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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº_000206/2025 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000422/2025 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000158/2025  
 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

1. PREÂMBULO 
1.1 Torna-se pú blico qúe a Prefeitúra Múnicipal de Extrema, por meio do Setor de 
Compras e Licitaço es, sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - 
Bairro da Ponte Nova, Cidade de Extrema - MG - CEP: 37.642-350, realizara  licitaça o, 
na modalidade PREGA O, na forma ELETRO NICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do Decreto nº 4.441, de 21 de março de 2023, e demais legislaça o 
aplica vel e, ainda, de acordo com as condiço es estabelecidas neste Edital. 
 
1.2 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29 de janeiro de 2026 - HORA RIO: 09:00 hora rio 
de Brasí lia. 
 
1.3 LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA WWW.AMMLICITA.ORG.BR 
 
1.4 TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item - Pregão 
 
1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
1.6 LIMITE IMPUGNAÇÃO: 26 de janeiro de 2026 - 23:59min hora rio de Brasí lia. 
 
1.7 INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de janeiro de 2026 - HORA RIO: 
08:00 hora rio de Brasí lia.  
 
1.8 FINAL ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de janeiro de 2026 - HORA RIO: 
09:00 hora rio de Brasí lia. 
 
1.9 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de janeiro de 2026 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia. 
 
1.10 INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 29 de janeiro de 2026 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia.  
 
1.11 INTERVALO DE LANCES 
 
1.11.1 INTERVALO DE LANCES TODOS OS LOTES R$0,01 
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1.12 VALIDADE EM MESES: 12 meses 
    
1.13 PREFERE NCIAS EQUIPARADAS: AMPLA PARTICIPAÇÃO: 
1.13.1 A presente licitaça o tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES PARA A MERENDA ESCOLAR, desde qúe de 
acordo com as especificaço es constantes neste edital e em seú Anexo I. 
 
1.13.2 Podera o participar da licitaça o empresas enqúadradas como ME, EPP, 
EIRELLI, LTDA, S/A em igúal condiço es, oú seja, os itens contidos no Anexo I - Termo 
de Refere ncia sa o destinados a  participaça o de todos os interessados qúe atendam 
aos reqúisitos deste edital. Jústifica-se a na o realizaça o de licitaça o exclúsiva a  
participaça o de microempresas e empresas de peqúeno porte, nos termos do art. 49 
da Lei Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, 
visando ampliar a competitividade no caso concreto e, conseqúentemente, 
possibilitar preços e condiço es mais vantajosas a  Administraça o, tendo em vista qúe 
múitas das empresas qúe atúam no ramo do objeto licitado na o se enqúadram como 
ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em pesqúisa de mercado júntada na fase 
interna do presente processo licitato rio. 
 
1.13.3 O objeto licitato rio encontra-se descriminado no termo de refere ncia 
constante no anexo I deste instrúmento convocato rio. 
 
1.14 DA ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Registro de preços e  úm procedimento administrativo qúe a Administraça o pode 
adotar para compras, obras oú serviços rotineiros. E  a regra para aqúisiça o de bens 
de úso freqúente. O instrúmento esta  no art. 6º, inciso XLV e arts. 82 a 86 da Lei nº 
14.133/2021. A escolha deste procedimento se da  devido ao fato de qúe os preços 
ficam a  disposiça o da Administraça o, qúe realizara  as contrataço es qúando lhe 
forem convenientes, garantido assim maior agilidade operacional e eficie ncia nas 
compras e serviços para as diversas secretarias múnicipais, por interme dio de úm 
modo mais ra pido e eficiente, redúzindo cústos e evitando múltiplicidade de 
licitaço es contí núas e segúidas com objetos semelhantes e homoge neos. 
 
1.15 JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DA IRP 
"De acordo com o §1º do art. 86 da Lei 14.133/21: § 1º "O procedimento previsto no 
caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 
único contratante." 
 
A Prefeitúra Múnicipal de Extrema e  a gerenciadora e ú nica contratante do objeto 
em comento, desse modo, de acordo com o artigo súpramencionado esta  dispensada 
da divúlgaça o de IRP. Resta claro, no caso concreto, qúe a dispensa de públicaça o de 
IRP trara  maior celeridade na conclúsa o do processo, úma vez qúe a tramitaça o de 
tal procedimento e  incompatí vel com a necessidade de atendimento ra pido da 
demanda. Ademais, a atúal estrútúra organizacional na o esta  dimensionada para 
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súportar a implementaça o e a gesta o eficaz de ARP para demandas de entidades 
externas e, diante disso, as limitaço es estrútúrais e operacionais inviabilizam, no 
momento, atender de forma plena as obrigaço es de gerenciamento de ARP abrindo 
IRP para o rga os externos, sem qúe haja úm impacto negativo na gesta o interna. 
    
2. DO OBJETO 
2.1 O objeto da presente licitaça o e  o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇA O DE CARNES PARA A MERENDA ESCOLAR, conforme condiço es, 
qúantidades e exige ncias estabelecidas neste Edital e seús anexos. 
 
2.2 Valor da Contrataça o: R$ 20.539.083,64 (vinte milhões quinhentos e trinta 
e nove mil oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1 Podera o participar deste Prega o em relaça o a docúmentaça o de habilitaça o 
interessados qúe estejam cadastrados nos segúintes sistemas: 
 
3.1.1 Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com 
Credenciamento regúlar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 conforme 
preconiza o item 7.1.3 e seús súbitens.  
 
3.1.2 Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com 
Credenciamento regúlar júnto a plataforma (AMM LICITA) 
https://ammlicita.org.br. 
 
3.2 Podera o participar deste Prega o todos os interessados qúe tenham em seú 
objeto de contrato oú CNAE principal oú secúnda rios ramo pertinente ao objeto 
desta licitaça o. 
 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es efetúadas 
em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, 
inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da a 
responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 
licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 
ainda qúe por terceiros. 
 
3.4 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mante -los atúalizados júnto 
aos o rga os responsa veis pela informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  
correça o oú a  alteraça o dos registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se 
tornem desatúalizados. 
 
3.5 A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o 
no momento da habilitaça o. 
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3.6 Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
peqúeno porte, conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
microempreendedor individúal - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.7 Na o podera o dispútar esta licitaça o: 
 
3.7.1 Aqúele qúe na o atenda a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s); 
 
3.7.2 Aútor do anteprojeto, do projeto ba sico oú do projeto execútivo, pessoa fí sica 
oú júrí dica, qúando a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
3.7.3 Empresa, isoladamente oú em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do 
projeto ba sico oú do projeto execútivo, oú empresa da qúal o aútor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista oú detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico oú súbcontratado, qúando 
a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ela necessa rios;  
 
3.7.4 Pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada 
de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta; 
 
3.7.5 Aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, 
financeira, trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú 
com agente pú blico qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú 
na gesta o do contrato, oú qúe deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha 
reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú; 
 
3.7.6 Empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.7.7 Pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do 
edital, tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o 
de trabalho infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de 
escravo oú por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o 
trabalhista; 
 
3.7.8 Agente pú blico do o rga o oú entidade licitante; 
 
3.7.9 Pessoas júrí dicas reúnidas em conso rcio; 
 
3.7.10 Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico - OSCIP, atúando nessa 
condiça o; 
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3.7.11 Na o podera  participar, direta oú indiretamente, da licitaça o oú da execúça o 
do contrato agente pú blico do o rga o oú entidade contratante, devendo ser 
observadas as sitúaço es qúe possam configúrar conflito de interesses no exercí cio 
oú apo s o exercí cio do cargo oú emprego, nos termos da legislaça o qúe disciplina a 
mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8 O impedimento de qúe trata o item 3.7.4 sera  tambe m aplicado ao licitante qúe 
atúe em súbstitúiça o a oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de búrlar a 
efetividade da sança o a ela aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú 
coligada, desde qúe devidamente comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta 
da personalidade júrí dica do licitante. 
 
3.9 A crite rio da Administraça o e exclúsivamente a seú serviço, o aútor dos projetos 
e a empresa a qúe se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 podera o participar no apoio das 
atividades de planejamento da contrataça o, de execúça o da licitaça o oú de gesta o do 
contrato, desde qúe sob súpervisa o exclúsiva de agentes pú blicos do o rga o oú 
entidade. 
 
3.10 Eqúiparam-se aos aútores do projeto as empresas integrantes do mesmo grúpo 
econo mico. 
 
3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 na o impede a licitaça o oú a contrataça o de 
serviço qúe inclúa como encargo do contratado a elaboraça o do projeto ba sico e do 
projeto execútivo, nas contrataço es integradas, e do projeto execútivo, nos demais 
regimes de execúça o. 
 
3.12 Em licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira oú por 
organismo financeiro internacional com recúrsos do financiamento oú da 
contrapartida nacional, na o podera  participar pessoa fí sica oú júrí dica qúe integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades oú qúe seja declarada inido nea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.13 A vedaça o de qúe trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro qúe aúxilie a condúça o 
da contrataça o na qúalidade de integrante de eqúipe de apoio, profissional 
especializado oú fúnciona rio oú representante de empresa qúe preste assessoria 
te cnica. 
 
3.14 Como condiça o para participaça o no Prega o, o licitante assinalara  "sim" oú 
"na o" em campo pro prio do sistema eletro nico, relativo a s segúintes declaraço es:  
 
3.14.1 qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a úsúfrúir do tratamento favorecido estabelecido em 
seús artigos 42 a 49;  
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3.14.2 nos itens exclúsivos para participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, a assinalaça o no campo "na o" impedira  o prossegúimento no 
certame;  
 
3.14.3 nos itens em qúe a participaça o na o for exclúsiva para microempresas e 
empresas de peqúeno porte, a assinalaça o do campo "na o" apenas prodúzira  o efeito 
de o licitante na o ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo qúe microempresa, empresa de peqúeno porte.  
 
3.14.4 qúe esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no Edital e seús anexos;  
 
3.14.5 qúe cúmpre os reqúisitos para a habilitaça o definidos no Edital e qúe a 
proposta apresentada esta  em conformidade com as exige ncias editalí cias;  
 
3.14.6 qúe inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores;  
 
3.14.7 qúe na o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú 
insalúbre e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constitúiça o;  
 
3.14.8 qúe a proposta foi elaborada de forma independente;  
 
3.14.9 qúe na o possúi, em súa cadeia prodútiva, empregados execútando trabalho 
degradante oú forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constitúiça o Federal;  
 
3.14.10 qúe o objeto e  prestado por empresas qúe comprovem cúmprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia oú para reabilitado da 
Previde ncia Social e qúe atendam a s regras de acessibilidade previstas na legislaça o, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de júlho de 1991.  
 
3.14.11 A declaraça o falsa relativa ao cúmprimento de qúalqúer condiça o sújeitara  
o licitante a s sanço es previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
4.1 O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletro nico, dos segúintes campos:  
 
4.1.1 valor únita rio e total do item em dúas casas decimais. 
 
4.1.2 Fabricante, marca e modelo em úm campo somente (campo marca da 
plataforma)  
 
4.1.3 Descriça o do objeto, contendo as informaço es similares a  especificaça o do 
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Termo de Refere ncia: indicando, no qúe for aplica vel, o modelo, prazo de validade oú 
de garantia, nú mero do registro oú inscriça o do bem no o rga o competente, qúando 
for o caso.  
 
4.2 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.  
 
4.3 Nos valores propostos estara o inclúsos todos os cústos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tribúta rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe 
incidam direta oú indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qúanto na etapa de lances, sera o 
de exclúsiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear 
qúalqúer alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o oú qúalqúer oútro pretexto.  
 
4.5 O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de súa apresentaça o.  
 
4.6 Os licitantes devem respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas normas de 
rege ncia de contrataço es pú blicas federais, qúando participarem de licitaço es 
pú blicas.  
 
4.6.1 O descúmprimento das regras súpramencionadas pela Administraça o por 
parte dos contratados pode ensejara responsabilizaça o pelo Tribúnal de Contas da 
Unia o e, apo s o devido processo legal, gerar as segúintes conseqúe ncias: assinatúra 
de prazo para a adoça o das medidas necessa rias ao exato cúmprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constitúiça o; oú condenaça o dos agentes pú blicos 
responsa veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejúí zos ao era rio, caso 
verificada a ocorre ncia de súperfatúramento por sobrepreço na execúça o do 
contrato. 
 
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
5.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individúal com atividades afins ao objeto 
de licitaça o; 
 
b) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, 
acompanhado de docúmentos de eleiça o de seús administradores, com atividades 
afins ao objeto de licitaça o; 
 
c) Inscriça o do ato constitútivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 
de diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 
 
5.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 
a) Prova de inscriça o no CNPJ. 
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b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS). 
 
c) Certida o Conjúnta Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a Dí vida 
Ativa da Unia o oú Certida o Positiva com Efeito de Negativa. 
 
d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadúal oú Certida o Positiva 
com Efeito de Negativa. 
 
e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Múnicipal oú Certida o Positiva 
com Efeito de Negativa. 
 
f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 
 
5.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata expedida pelo distribúidor da sede 
da pessoa júrí dica. 
 
5.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido por 
pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, comprovando o fornecimento de 
materiais e oú eqúipamentos semelhantes oú afins (vedadas exige ncias de 
qúantidades mí nimas oú prazos ma ximos), podendo observar o modelo no ANEXO 
IV. Podera  ser realizada a promoça o de dilige ncia pelo Agente de Contrataça o e 
Eqúipe de Apoio a fim de verificar se os serviços descritos no atestado foram 
efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados co pias de 
notas fiscais, contratos oú oútros docúmentos qúe júlgar necessa rio. 
b) Alvara  de fúncionamento da empresa participante da licitaça o expedido pela 
VIGILA NCIA SANITA RIA federal (SIF), estadúal oú Múnicipal.  
c) Declaraça o oú docúmento vigente emitida pelo Site do Ministe rio da Agricúltúra 
oú IMA Institúto Mineiro de Agropecúa ria oú o rga o regúlamentador similar dentro 
do estado do prodútor da carne qúe comprove qúe o estabelecimento indústrial 
responsa vel pela prodúça o, instalaça o, armazenamento e distribúiça o dos prodútos 
de origem animal, esta  sendo permanentemente vistoriado pelo SIF - Serviço de 
Inspeça o Federal do Ministe rio da Agricúltúra, Pecúa ria e Abastecimento, 
demonstrando qúe o fabricante possúi condiço es de fornecer os prodútos qúe 
figúram como objeto desta licitaça o, nas condiço es de limpeza e higiene exigidas 
pela ANVISA.  
d) Certificado oú declaraça o emitido pelo Ministe rio da Agricúltúra qúe comprove 
qúe o estabelecimento indústrial responsa vel pela prodúça o dos prodútos perecí veis 
possúa Registro de Ro túlo de Prodútos de Origem Animal no SIF/ DIPOA - 
Departamento de Inspeça o de Prodútos de Origem Animal do Ministe rio da 
Agricúltúra, Pecúa ria e Abastecimento oú IMA - Institúto Mineiro de Agropecúa ria. 
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5.5 CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
5.5.1 Sob pena de inabilitaça o, todos os docúmentos a qúe se referem ao item 5 deste 
Edital, devera o estar em nome/raza o social da licitante, o nú mero do CNPJ/MF e o 
endereço respectivo, observado qúe:  
I) se a licitante for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da matriz; 
 
II) se a licitante for a filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial;  
 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os docúmentos 
exigidos neste Edital devera o ser apresentados tanto em relaça o a  matriz qúanto a  
filial.  
 
5.5.2 A licitante podera  apresentar os comprovantes de regúlaridade júnto a  
Segúridade Social - CND/lNSS e júnto ao FGTS centralizados júnto a  matriz desde 
qúe júnte comprovante da centralizaça o do recolhimento das contribúiço es, e 
apresente certida o em qúe conste o CNPJ da entidade centralizadora.  
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
6.1 Qúalqúer pessoa e  parte legí tima para impúgnar este Edital por irregúlaridade 
na aplicaça o da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias 
ú teis antes da data da abertúra do certame. 
 
6.2 As impúgnaço es e os pedidos de esclarecimentos devera o ser realizados por 
forma eletro nica preferencialmente, na Plataforma de Licitaço es 
(www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis no hora rio das 08:00 a s 
23:59 horas oú por e-mail: (compraslicit2@extrema.mg.gov.br), oú protocolados 
na Gere ncia de Compras e Licitaço es no hora rio comercial (08:00 a s 12:00/13:00 a s 
17:00 horas) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis anterior a data da abertúra do certame 
no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú  protocolados na Gere ncia de Compras e 
Licitaço es no mesmo prazo no hora rio das (08:00 a s 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas por representante legal da empresa oú procúrador com poderes especí ficos, 
qúe devera  ser comprovado atrave s de docúmentaça o (Procúraça o dentro de 
vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente devera  acompanhar a impúgnaça o oú 
qúestionamento. 
 
6.3 A impúgnaça o oú qúestionamento sera  dirigido a  aútoridade qúe elaboroú o 
Termo de Refere ncia para ana lise e júlgamento, onde sera  proferida a decisa o da 
impúgnaça o oú resposta ao qúestionamento em ate  02 (dois) dias ú teis apo s seú 
recebimento e 01 (úm) dia ú til anterior a abertúra do certame. 
 
6.4 A impúgnaça o oú qúestionamento interpostos fora do prazo na o sera o 
conhecidos. 
  
6.5 As impúgnaço es e pedidos de esclarecimentos na o súspendem os prazos 
previstos no certame. 
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6.5.1 A concessa o de efeito súspensivo a  impúgnaça o e  medida excepcional e devera  
ser motivada pelo agente de contrataça o, nos aútos do processo de licitaça o. 
 
6.6 Acolhida a impúgnaça o, sera  definida e públicada nova data para a realizaça o do 
certame caso o teor interfira em elaboraça o de proposta e prejúdiqúe a apúraça o de 
proposta mais vantajosa. 
 
6.7 Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 
 
7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA. 
7.1 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
7.1.1 O Credenciamento e  o ní vel ba sico do registro cadastral no SICAF, qúe permite 
a participaça o dos interessados na modalidade licitato ria Prega o, em súa forma 
eletro nica.  
 
7.1.2 O cadastro no SICAF devera  ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sí tio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrútúra de Chaves Pú blicas Brasileira - ICP - Brasil.  
 
7.1.3 O credenciamento júnto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante oú de seú representante legal e a presúnça o de súa capacidade te cnica para 
realizaça o das transaço es inerentes a este Prega o.  
 
7.1.4 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es 
efetúadas em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús 
lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da 
a responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 
licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 
ainda qúe por terceiros.  
 
7.1.5 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais no SICAF e mante -los atúalizados júnto aos o rga os responsa veis pela 
informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o oú a  alteraça o dos 
registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem desatúalizados.  
 
7.1.6 Os licitantes devera o útilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
7.1.7 Os licitantes encaminhara o, exclúsivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os docúmentos de habilitaça o exigidos no edital, proposta 
com a descriça o do objeto ofertado e o preço, ate  a data e o hora rio estabelecidos 
para abertúra da sessa o pú blica, qúando, enta o, encerrar-se-a  aútomaticamente a 
etapa de envio dessa docúmentaça o.  
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7.1.8 O envio da proposta, acompanhada dos docúmentos de habilitaça o exigidos 
neste Edital, ocorrera  por meio de chave de acesso e senha.  
 
7.1.9 Incúmbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico dúrante 
a sessa o pú blica do Prega o, ficando responsa vel pelo o nús decorrente da perda de 
nego cios, diante da inobserva ncia de qúaisqúer mensagens emitidas pelo sistema oú 
de súa desconexa o.  
 
7.1.10 Ate  a abertúra da sessa o pú blica, os licitantes podera o retirar oú súbstitúir a 
proposta e os docúmentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema.  
 
7.1.11 Na o sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça o entre 
as propostas apresentadas, o qúe somente ocorrera  apo s a realizaça o dos 
procedimentos de negociaça o e júlgamento da proposta.  
 
7.1.12 Os docúmentos qúe compo em a proposta e a habilitaça o do licitante melhor 
classificado somente sera o disponibilizados para avaliaça o do pregoeiro e para 
acesso pú blico apo s o encerramento do envio de lances. 
 
7.2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA:  
7.2.1 O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletro nico segúindo orientaço es conforme item 4 deste edital. 
 
7.3 APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA: 
7.3.1 Os licitantes podera o deixar de apresentar os docúmentos de habilitaça o qúe 
constem do SICAF, de acordo com o seú ní vel de cadastramento, assegúrado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
 
7.3.2 As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera o encaminhar a 
docúmentaça o de habilitaça o, ainda qúe haja algúma restriça o de regúlaridade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
7.3.3 Como condiça o pre via ao exame da docúmentaça o de habilitaça o do licitante 
detentor da proposta classificada em Primeiro lúgar, o Pregoeiro verificara  o 
eventúal descúmprimento das condiço es de participaça o, especialmente qúanto a 
existe ncia de sança o qúe impeça a participaça o no certame oú a fútúra contrataça o, 
mediante a consúlta aos segúintes cadastros: 
a) SICAF conforme item 7.1.2 deste edital. 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unia o. 
 
c) Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Jústiça. 
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d) Lista de Inido neos, mantida pelo Tribúnal de Contas da Unia o - TCU. 
 
7.3.4 Para a consúlta de licitantes pessoa júrí dica podera  haver a súbstitúiça o das 
consúltas das alí neas "a", "b", "c", "d" acima pela Consúlta Consolidada de Pessoa 
Júrí dica do TCU <https://certidoes-apf.apps.tcú.gov.br/>. 
 
7.3.5 A consúlta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante e de seú 
so cio majorita rio, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, qúe preve , dentre 
as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade 
administrativa, a proibiça o de contratar com o Poder Pú blico, inclúsive por 
interme dio de pessoa júrí dica da qúal seja so cio majorita rio. 
 
7.3.5.1 Caso conste na Consúlta de Sitúaça o do Fornecedor a existe ncia de 
Ocorre ncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar se hoúve 
fraúde por parte das empresas apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas 
Indiretas. 
 
7.3.6 A tentativa de búrla sera  verificada por meio dos ví ncúlos societa rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre oútros. 
 
7.3.7 O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a  súa 
desclassificaça o. 
 
7.3.8 Constatada a existe ncia de sança o, o Pregoeiro repútara  o licitante inabilitado, 
por falta de condiça o de participaça o. 
 
7.3.9 No caso de inabilitaça o, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal 
ocorre ncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, segúindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaça o da proposta 
súbseqúente. 
 
7.3.10 Caso atendidas as condiço es de participaça o, a habilitaça o do licitante sera  
verificada por meio do SICAF, nos docúmentos por ele abrangidos, em relaça o a  
habilitaça o júrí dica, a  regúlaridade fiscal e trabalhista, a  qúalificaça o econo mico-
financeira e habilitaça o te cnica, conforme o disposto na Instrúça o Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
7.3.10.1 O interessado, para efeitos de habilitaça o prevista na Instrúça o Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante útilizaça o do sistema, devera  atender a s 
condiço es exigidas no cadastramento no SICAF ate  o terceiro dia ú til anterior a  data 
prevista para recebimento das propostas. 
 
7.3.10.2 E  dever do licitante atúalizar previamente as comprovaço es constantes do 
SICAF para qúe estejam vigentes na data da abertúra da sessa o pú blica, oú 
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encaminhar, em conjúnto com a apresentaça o da proposta, a respectiva 
docúmentaça o atúalizada. 
 
7.3.11 O descúmprimento do súbitem acima implicara  a inabilitaça o do licitante, 
exceto se a consúlta aos sí tios eletro nicos oficiais emissores de certido es feita pelo 
Pregoeiro lograr e xito em encontrar a(s) certida o(o es) va lida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
7.3.12 Havendo a necessidade de envio de docúmentos de habilitaça o 
complementares, necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  
apresentados, o licitante sera  convocado a encaminha -los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (dúas) horas, sob pena de inabilitaça o. 
 
7.3.13 Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de 
reqúisitos mediante apresentaça o dos docúmentos originais na o digitais qúando 
hoúver dú vida em relaça o a  integridade do docúmento digital. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 DA ABERTURA DA SESSÃO 
8.1.1 A abertúra da presente licitaça o dar-se-a  em sessa o pú blica, por meio de 
sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital.  
 
8.1.2 O Pregoeiro verificara  as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aqúelas qúe na o estejam em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham ví cios insana veis, ilegalidades, oú na o apresentem as 
especificaço es exigidas no Termo de Refere ncia.  
 
8.1.2.1 Tambe m sera  desclassificada a proposta qúe na o identifiqúe o licitante.  
 
8.1.2.2 A desclassificaça o sera  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
8.1.2.3 A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seú júlgamento definitivo 
em sentido contra rio, levado a efeito na fase de aceitaça o.  
 
8.1.3 O sistema ordenara  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe 
somente estas participara o da fase de lances.  
 
8.1.4 O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  
 
8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances 
exclúsivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados 
do seú recebimento e do valor consignado no registro.  
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8.1.5.1 O lance devera  ser ofertado pelo valor únita rio do item oú valor do lote 
conforme tipo de júlgamento. 
 
8.1.6 Os licitantes podera o oferecer lances súcessivos, observando o hora rio fixado 
para abertúra da sessa o e as regras estabelecidas no Edital.  
 
8.1.7 O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior oú percentúal de 
desconto súperior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.1.8 Sera  adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de dispúta: 
8.1.8.1 MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 32.  No modo de dispúta aberto, de qúe trata o inciso I 
do capút do art. 31, a etapa de envio de lances na sessa o 
pú blica dúrara  dez minútos e, apo s isso, sera  prorrogada 
aútomaticamente pelo sistema qúando hoúver lance 
ofertado nos ú ltimos dois minútos do perí odo de dúraça o 
da sessa o pú blica. 
 
§1º A prorrogaça o aútoma tica da etapa de envio de lances, 
de qúe trata o capút, sera  de dois minútos e ocorrera  
súcessivamente sempre qúe hoúver lances enviados nesse 
perí odo de prorrogaça o, inclúsive qúando se tratar de 
lances intermedia rios. 
 
§2º Na hipo tese de na o haver novos lances na forma 
estabelecida no capút e no § 1º, a sessa o pú blica sera  
encerrada aútomaticamente. 
 
§3º Encerrada a sessa o pú blica sem prorrogaça o 
aútoma tica pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o 
pregoeiro podera , assessorado pela eqúipe de apoio, 
admitir o reiní cio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecúça o do melhor preço disposto no para grafo ú nico 
do art. 7º, mediante jústificativa. 

 
8.1.9 Podera  o pregoeiro, aúxiliado pela eqúipe de apoio, jústificadamente, admitir o 
reiní cio da etapa fechada, caso nenhúm licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender a s exige ncias de habilitaça o. 
 
8.1.10 Na o sera o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele 
qúe for recebido e registrado em primeiro lúgar. 
 
8.1.11 Dúrante o transcúrso da sessa o pú blica, os licitantes sera o informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante. 
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8.1.12 No caso de desconexa o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitantes para a 
recepça o dos lances 
 
8.1.13 Qúando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por 
tempo súperior a dez minútos, a sessa o pú blica sera  súspensa e reiniciada somente 
apo s decorridas vinte e qúatro horas da comúnicaça o do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sí tio eletro nico útilizado para divúlgaça o 
 
8.1.14 O crite rio de júlgamento adotado sera  o conforme definido neste Edital e seús 
anexos. 
 
8.1.15 Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de súa proposta. 
 
8.1.16 Em relaça o a itens na o exclúsivos para participaça o de microempresas e 
empresas de peqúeno porte, úma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a 
verificaça o aútoma tica, júnto a  Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificara  em colúna pro pria as microempresas e empresas de peqúeno 
porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regúlamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.1.17 Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de peqúeno 
porte qúe se encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta oú melhor lance sera o consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.1.18 A mais bem classificada nos termos do item anterior tera  o direito de 
encaminhar úma ú ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minútos controlados pelo sistema, 
contados apo s a comúnicaça o aútoma tica para tanto. 
 
8.1.19 Caso a microempresa oú a empresa de peqúeno porte melhor classificada 
desista oú na o se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de peqúeno porte qúe se encontrem naqúele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça o, para o exercí cio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no súbitem anterior. 
 
8.1.20 No caso de eqúivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de peqúeno porte qúe se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
súbitens anteriores, sera  realizado sorteio entre elas para qúe se identifiqúe aqúela 
qúe primeiro podera  apresentar melhor oferta. 
 
8.1.21 So  podera  haver empate entre propostas igúais (na o segúidas de lances), oú 
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entre lances finais da fase fechada do modo de dispúta aberto e fechado. 
 
8.1.22 Havendo eventúal empate entre propostas oú lances, o crite rio de desempate 
sera  aqúele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
I - Dispúta final, hipo tese em qúe os licitantes empatados podera o apresentar nova 
proposta em ato contí núo a  classificaça o; 
 
II - Avaliaça o do desempenho contratúal pre vio dos licitantes, para a qúal devera o 
preferencialmente ser útilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cúmprimento de obrigaço es previstos nesta Lei; 
 
III - Desenvolvimento pelo licitante de aço es de eqúidade entre homens e múlheres 
no ambiente de trabalho, conforme regúlamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 
2023)  
 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientaço es dos o rga os de controle. 
 
§ 1º Em igúaldade de condiço es, se na o hoúver desempate, sera  assegúrada 
prefere ncia, súcessivamente, aos bens e serviços prodúzidos oú prestados por: 
 
I - Empresas estabelecidas no territo rio do Estado oú do Distrito Federal do o rga o 
oú entidade da Administraça o Pú blica estadúal oú distrital licitante oú, no caso de 
licitaça o realizada por o rga o oú entidade de Múnicí pio, no territo rio do Estado em 
qúe este se localize; 
 
II - Empresas brasileiras; 
 
III - Empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí s; 
 
IV - Empresas qúe comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.  
 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo na o prejúdicara o a aplicaça o do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
8.1.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora sera  sorteada pelo sistema 
eletro nico dentre as propostas oú os lances empatados.  
 
8.1.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pú blica, o pregoeiro devera  
encaminhar, pelo sistema eletro nico, contraproposta ao licitante qúe tenha 
apresentado o melhor preço, para qúe seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociaça o em condiço es diferentes das previstas neste Edital.  
 
8.1.24.1 A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser 
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acompanhada pelos demais licitantes.  
 
8.1.24.2 O pregoeiro solicitara  ao licitante mais bem classificado qúe, no prazo de 2 
(dúas) horas, envie a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado apo s a negociaça o 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos docúmentos complementares, qúando 
necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  apresentados.  
 
8.1.24.3 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
8.1.25 A proposta final, apo s negociaça o, devera  conter preço únita rio e total com 
dúas casas decimais, em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.069/1995, na o 
cabendo a exceça o prevista no § 5º do mesmo artigo.  
 
8.1.26 A empresa devera  arredondar para baixo o preço únita rio ofertado, se for o 
caso, oú seja, as casas decimais excedentes sera o simplesmente desprezadas no 
preço únita rio, resúltando, conseqúentemente, em novo valor total.  
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA, DA FASE DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DE (CATÁLOGOS 
E/OU AMOSTRAS) 
9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1.1 Encerrada a etapa de negociaça o, o pregoeiro examinara  a proposta 
classificada em primeiro lúgar qúanto adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do 
preço em relaça o ao ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús 
anexos, observado o disposto no para grafo ú nico do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019.  
 
9.1.2 Sera  desclassificada a proposta oú o lance vencedor, apresentar preço final 
súperior ao preço ma ximo fixado (Aco rda o nº 1455/2018 -TCU - Plena rio), desconto 
menor do qúe o mí nimo exigido oú qúe apresentar preço manifestamente 
inexeqúí vel.  
 
9.1.2.1 Considera-se inexeqúí vel a proposta qúe apresente preços global oú únita rios 
simbo licos, irriso rios oú de valor zero, incompatí veis com os preços dos insúmos e 
sala rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda qúe o ato 
convocato rio da licitaça o na o tenha estabelecido limites mí nimos, exceto qúando se 
referirem materiais e instalaço es de propriedade do pro prio licitante, para os qúais 
ele renúncie a parcela oú a  totalidade da remúneraça o.  
 
9.1.3 Qúalqúer interessado podera  reqúerer qúe se realizem dilige ncias para aferir 
a exeqúibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas oú os 
indí cios qúe fúndamentam a súspeita. 
 
9.1.4 Na hipo tese de necessidade de súspensa o da sessa o pú blica para a realizaça o 
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de dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pú blica somente 
podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, vinte e 
qúatro horas de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata. 
 
9.1.5 O Pregoeiro podera  convocar o licitante para enviar docúmento digital 
complementar, por meio de fúncionalidade disponí vel no sistema, no prazo de 2 
(dúas) horas, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
 
9.1.5.1 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
9.1.5.2 Dentre os docúmentos passí veis de solicitaça o pelo Pregoeiro, destacam-se 
os qúe contenham as caracterí sticas do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procede ncia, ale m de oútras informaço es pertinentes, a exemplo 
de cata logos, folhetos oú propostas, encaminhados por meio eletro nico, oú, se foro 
caso, por oútro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejúí zo do seú últerior 
envio pelo sistema eletro nico, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
 
9.1.6 Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara  a 
proposta oú lance súbseqúente, e, assim súcessivamente, na ordem de classificaça o. 
 
9.1.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro súspendera  a sessa o, informando no "chat" 
a nova data e hora rio para a súa continúidade. 
 
9.1.8 Nos itens na o exclúsivos para a participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, sempre qúe a proposta na o for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
a  súbseqúente, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal ocorre ncia do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.1.9 Sera  desclassificada a proposta qúe:  
a) Contiver ví cios insana veis; 
 
b) Na o obedecer a s especificaço es te cnicas contidas no Termo de Refere ncia; 
 
c) Apresentar preços inexeqúí veis oú permanecerem acima do preço ma ximo 
definido para a contrataça o; 
 
d)Na o tiverem súa exeqúibilidade demonstrada, qúando exigido pela 
Administraça o; 
 
e) Apresentar desconformidade com qúaisqúer oútras exige ncias deste Edital oú 
seús anexos, desde qúe insana vel. 
 
9.1.10 Sera  desclassificada a empresa nos itens oú lotes qúe: 
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a) Qúando o júlgamento for por LOTE oú GLOBAL, se o lote tiver itens diferentes a 
empresa devera  cotar todos os itens qúe a compo em onde na o o fazendo sera  
aútomaticamente desclassificada em todos os itens por se tratar de júlgamento por 
lote. 
 
9.2 DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.2.1 Para as empresas detentoras do melhor preço qúe optar por cotar a marca e 
modelo súgerida (qúando estiver explí cito no descritivo do item) na o necessitara  de 
apresentaça o de cata logo e/oú amostras para ana lise e súa devida adjúdicaça o, pois 
jústifica-se a súgesta o de marca e modelo por se tratar de prodútos e/oú 
eqúipamentos qúe ja  foram aprovados pelos membros de apoio com base em ana lise 
de amostras, em execúço es de contratos em procedimentos licitato rios anteriores. 
 
9.2.2 Para as empresas detentoras do melhor preço qúe optaram por cotar marcas e 
modelos diferentes das indicadas, sera  necessa rio o júlgamento do prodúto por meio 
de cata logos e/oú amostras segúindo o item 9.3 deste edital. 
 
9.2.3 O Agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio podera  exigir apo s encerrada a 
fase de dispúta qúe apresente de forma complementar a docúmentaça o (cata logos 
oú fichas te cnicas oú declaraço es oú certificados qúando explí cito no descritivo do 
item) dentro do prazo ma ximo de 2 (dúas) horas para o devido júlgamento dos itens 
qúe compo em os lotes, onde constatado problemas na plataforma para anexar a 
docúmentaça o sera  aberto para a empresa enviar por e-mail dentro do mesmo prazo 
apo s solicitaça o (dentro do prazo ma ximo de 30 minútos) no chat da plataforma pela 
empresa temporariamente classificada em primeiro lúgar. 
 
9.2.4 O agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio súspendera o o certame 
iniciando a ana lise de toda a docúmentaça o apresentada pelo vencedor tempora rio 
em cada lote, onde ira  emitir docúmento informando APROVAÇA O oú REPROVAÇA O 
do item e do lote com divúlgaça o no QUADRO DE AVISO dentro da plataforma de dia 
e hora para conseqúente abertúra de prazo para contestaço es oú recúrsos (o prazo 
para contestaço es oú apresentaça o de recúrsos sera  de 2 horas e nas mesmas 
condiço es descritas no item 9.2.3 deste edital). O representante na o estando logado 
no dia e hora da abertúra significara  na decade ncia de direitos a apresentaça o de 
contestaço es oú recúrsos. 
 
9.2.5 O agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio convocara  continúamente apo s 
desclassificaça o os demais colocados no lote para qúe apresentem nas mesmas 
condiço es descritas no item 9.2.3, sendo aplicado as condiço es novamente descritas 
no item 9.2.4 ate  a obtença o de úm vencedor do lote oú o seú fracasso.  
 
9.3 DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DE AMOSTRAS 
 
9.3.1 POR AMOSTRAS  
9.3.2.1 A Secretaria reqúisitante exigira  a amostra fí sica dos itens dos licitantes 
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provisoriamente classificados em primeiro lúgar, para a  verificaça o da 
compatibilidade dos itens ofertados com as especificaço es constantes no edital com 
base nos segúintes crite rios: 
a) A amostra sera  reqúerida apo s a etapa de lances e apenas do licitante classificado 
em primeiro lúgar. 
 
b) O prazo de envio da amostra pelo licitante sera  de ATE  05 (CINCO) DIAS U TEIS, 
considerando qúe tais itens sa o de fa cil obtença o e sera  contado a partir da data da 
solicitaça o efetúada pelo Agente de Contrataça o (na sessa o, oú posteriormente via 
públicaça o oú e-mail). Tal prazo podera  ser prorrogado, desde qúe haja solicitaça o 
tempestiva do licitante (formúlada dúrante o transcúrso do prazo qúe se pretende 
prorrogar) e fúndada em motivo legí timo. 
 
c) Sera o avaliadas as amostras recebidas comparando as informaço es constantes na 
embalagem dos bens propostos com as exige ncias constantes na especificaça o de 
cada item objeto da licitaça o (Anexo I - Termo de Refere ncia), ale m de fazer as 
devidas mediço es e ana lise pertinente do material. 
 
d) O Setor Te cnico elaborara  e divúlgara  o Laúdo de Avaliaça o da amostra, 
encaminhando-o para qúe o setor de licitaço es da Prefeitúra anexe no processo 
licitato rio pertinente. 
 
e) Sera  desclassificado o licitante qúe na o encaminhar a amostra no prazo solicitado 
e apresentar a amostra em desconformidade com o previsto no edital; 
 
f) Sera  permitido a  empresa qúe teve a amostra reprovada, em exercí cio de seú 
direito a  ampla defesa, apresentar contraprova e/oú resposta ao laúdo de avaliaça o 
no prazo de ate  02 (dois) dias ú teis, improrroga veis, contados a partir da data de súa 
notificaça o. 
 
g) Os demais reqúisitos relativos a apresentaça o das amostras esta o descritas no 
item 4.3 do Anexo I - Termo de Refere ncia (DA EXIGE NCIA DE AMOSTRAS). 
 
9.3.2.2 Os representantes das empresas provisoriamente classificados em primeiro 
lúgar devera o apo s solicitaça o do Agente de Contrataça o enviar as amostras nas 
condiço es abaixo:  
 
a) Informamos qúe receberemos as amostras na recepça o da Secretaria Múnicipal 
de Edúcaça o, localizada a Avenida Vereador Jose  Ferreira, 513 - Bairro Lavape s- 
Extrema - MG - Cep: 37.640-000 no hora rio comercial de 8:00 a s 12:00 e 13:00 a s 
17:00 em data a ser divúlgada pela pregoeiro. Tal amostra devera  conter a 
identificaça o deste prega o, o n.º do item/lote e a identificaça o do fornecedor. 
 
b) As amostras enviadas por transportadora devem ter seú co digo de rastreio 
enviado por email ate  a data limite estabelecida para envio das amostras, no e-mail 
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(compraslicit2@extrema.mg.gov.br), para efetivar a comprovaça o de remessa 
dentro do prazo estipúlado. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
10.1 Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o verificara  se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar atende a s condiço es de 
participaça o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e 
conforme item 7.3 e seús súbitens deste edital. 
 
10.2 Na hipo tese de inversa o das fases de habilitaça o e júlgamento, caso atendidas 
as condiço es de participaça o, sera  iniciado o procedimento de habilitaça o. 
 
10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar tenha se 
útilizado de algúm tratamento favorecido a s ME/EPP, o Agente de Contrataça o 
verificara  se faz jús ao benefí cio. 
 
10.4 Verificadas as condiço es de participaça o e de útilizaça o do tratamento 
favorecido, o Agente de Contrataça o examinara  a proposta classificada em primeiro 
lúgar qúanto a  adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao 
ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
10.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de ma o de obra em regime de 
dedicaça o exclúsiva, a fim de assegúrar o tratamento isono mico entre as licitantes, 
informa-se qúe foram útilizados os segúintes acordos, dissí dios oú convenço es 
coletivas de trabalho no ca lcúlo do valor estimado pela Administraça o: 
 
10.5.1 Indicar os acordos, dissí dios oú convenço es coletivas; 
 
10.5.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no súbitem acima na o e  (sa o) de útilizaça o 
obrigato ria pelos licitantes, mas, ao longo da execúça o contratúal, sempre se exigira  
o cúmprimento dos acordos, dissí dios oú convenço es coletivas adotados por cada 
licitante/contratado. 
 
10.6 Sera  aberto os arqúivos digitais anexados na plataforma qúe conte m os 
docúmentos previstos no Termo de Refere ncia, necessa rios e súficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos 
para fins de habilitaça o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
conforme demonstrados abaixo: 
 
10.7 Apo s anexados na plataforma os arqúivos digitais para habilitaça o, na o sera  
permitida a súbstitúiça o oú a apresentaça o de novos docúmentos, salvo em sede de 
dilige ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
10.7.1 Complementaça o de informaço es acerca dos docúmentos ja  apresentados 
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pelos licitantes e desde qúe necessa ria para apúrar fatos existentes a  e poca da 
abertúra do certame;  
 
10.7.2 Atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha expirado apo s a data de 
recebimento das propostas;  
 
10.8 Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, a comissa o de contrataça o podera  
sanar erros oú falhas, qúe na o alterem a súbsta ncia dos docúmentos e súa validade 
júrí dica, mediante decisa o fúndamentada, registrada em ata e acessí vel a todos, 
atribúindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 
 
10.9 Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o Agente 
de Contrataça o examinara  a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na 
ordem de classificaça o, ate  a apúraça o de úma proposta qúe atenda ao presente 
edital.  
 
10.10 Somente sera o disponibilizados para acesso pú blico os docúmentos de 
habilitaça o do licitante cúja proposta atenda ao edital de licitaça o, apo s conclúí dos 
os procedimentos de qúe trata o súbitem anterior. 
 
10.11 A comprovaça o de regúlaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de peqúeno porte somente sera  exigida para efeito de contrataça o, e na o 
como condiça o para participaça o na licitaça o (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
10.12 Qúando a fase de habilitaça o anteceder a de júlgamento e ja  tiver sido 
encerrada, na o cabera  exclúsa o de licitante por motivo relacionado a  habilitaça o, 
salvo em raza o de fatos súpervenientes oú so  conhecidos apo s o júlgamento. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devera  ser encaminhada no 
prazo de 2 (dúas) horas, a contar da solicitaça o do Pregoeiro no sistema eletro nico 
e devera :  
 
11.1.1. Ser redigida em lí ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, 
sem emendas, rasúras, entrelinhas oú ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada 
e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú representante legal;  
 
11.1.2 Conter a indicaça o do banco, nú mero da conta e age ncia do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  
 
11.1.3 Observar o limite de dúas casas decimais, conforme disposto no súbitem 
8.1.25 deste Edital.  
 
11.2 A proposta final devera  ser docúmentada nos aútos e sera  levada em 
consideraça o no decorrer da execúça o do contrato e aplicaça o de eventúal sança o a  
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Contratada, se for o caso. 
  
11.3 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procede ncia, vincúlam a Contratada.  
 
11.4 Os preços devera o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita rio 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  
 
11.4.1 Ocorrendo diverge ncia entre os preços únita rios e o preço global, 
prevalecera o os primeiros; no caso de diverge ncia entre os valores núme ricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecera o estes ú ltimos.  
 
11.5 A oferta devera  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço oú de qúalqúer oútra condiça o qúe indúza o 
júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena de desclassificaça o.  
 
11.6 A proposta devera  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na o sendo 
considerada aqúela qúe na o corresponda a s especificaço es ali contidas oú qúe 
estabeleça ví ncúlo a  proposta de oútro licitante.  
 
11.7 Devera  ser útilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este 
Edital.  
 
11.8 As propostas qúe contenham a descriça o do objeto, o valor e os docúmentos 
complementares estara o disponí veis na internet, apo s a homologaça o.  
 
12. DOS RECURSOS e CONTRARRAZÕES 
12.1 A interposiça o de recúrso referente ao júlgamento das propostas, a  habilitaça o 
oú inabilitaça o de licitantes, a  anúlaça o oú revogaça o da licitaça o, observara  o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2 O prazo recúrsal e  de 3 (tre s) dias ú teis, contados da data de intimaça o oú de 
lavratúra da ata. 
 
12.3 Qúando o recúrso apresentado impúgnar o júlgamento das propostas oú o ato 
de habilitaça o oú inabilitaça o do licitante: 
 
12.3.1 A intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclúsa o; 
 
12.3.2 O prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na data de 
intimaça o oú de lavratúra da ata de habilitaça o oú inabilitaça o; 
 
12.3.3 Na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na 
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data de intimaça o da ata de júlgamento. 
 
12.4 Os recúrsos e contrarrazo es devera o ser encaminhados conforme segúe abaixo: 
 
12.4.1 Os recúrsos devera o ser realizados por forma eletro nica preferencialmente, 
na Plataforma de Licitaço es (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias 
ú teis no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú por e-mail: 
(compraslicit2@extrema.mg.gov.br) oú protocolados na Gere ncia de Compras e 
Licitaço es no hora rio comercial (08:00 a s 12:00/13:00 a s 17:00 horas) para 
apresentaça o das correspondentes razo es, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazo es da mesma forma apresentada acima em 
igúal nú mero de dias, qúe começara o a correr do te rmino do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegúrada vista imediata dos aútos. Por representante legal da empresa 
oú procúrador com poderes especí ficos, qúe devera  ser comprovado atrave s de 
docúmentaça o (Procúraça o dentro de vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente devera  
acompanhar o recúrso e contrarrazo es.  
 
12.5 O recúrso e contrarrazo es sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver editado o ato oú 
proferido a decisa o recorrida, a qúal podera  reconsiderar súa decisa o no prazo de 3 
(tre s) dias ú teis, oú, nesse mesmo prazo, encaminhar recúrso para a aútoridade 
súperior, a qúal devera  proferir súa decisa o no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado 
do recebimento dos aútos. 
 
12.6 Os recúrsos e contrarrazo es interpostas fora do prazo na o sera o conhecidos.  
 
12.7 O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 
 
12.8 O acolhimento do recúrso invalida ta o somente os atos insúscetí veis de 
aproveitamento. 
 
12.9 Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
13.1 A sessa o pú blica podera  ser reaberta:  
 
13.1.1 Nas hipo teses de provimento de recúrso qúe leve a  anúlaça o de atos 
anteriores a  realizaça o da sessa o pú blica precedente oú em qúe seja anúlada a 
pro pria sessa o pú blica, sitúaça o em qúe sera o repetidos os atos anúlados e os qúe 
dele dependam.  
 
13.1.2 Qúando hoúver erro na aceitaça o do preço mais bem classificado oú qúando 
o licitante declarado vencedor na o assinar o contrato, na o retirar o instrúmento 
eqúivalente oú na o comprovar a regúlarizaça o fiscal e trabalhista, nos termos do art. 



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipo teses, sera o adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
13.2 Todos os licitantes remanescentes devera o ser convocados para acompanhar a 
sessa o reaberta. 
  
13.2.1 A convocaça o se dara  por meio do sistema eletro nico ("chat") oú e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitato rio. 
  
13.2.2 A convocaça o feita por e-mail dar-se-a  de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seús dados cadastrais 
atúalizados.  
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitaça o sera  adjúdicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Agente de Contrataça o, caso na o haja interposiça o de recúrso, oú pela aútoridade 
competente, apo s a regúlar decisa o dos recúrsos apresentados.  
 
14.2 Apo s a fase recúrsal, constatada a regúlaridade dos atos praticados, a 
aútoridade competente homologara  procedimento licitato rio.  
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
15.1 Podera  ser exigida garantia contratúal dos bens fornecidos na presente 
contrataça o, complementar a  legal, conforme prazos mí nimos e demais regras 
constantes do Termo de Refere ncia.  
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATOS OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 
16.1 Sera o elaboradas as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS oú CONTRATOS segúindo 
o modelo súgerido no ANEXO V - Minúta de Ata de Registro de Preços oú Minúta de 
Contratos, fúndamentada nos dados apresentados no Termo de Refere ncia (Anexo 
I). 
 
16.1.1 Sera  inclúí do na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes qúe 
aceitarem cotar os bens com preços igúais aos do licitante vencedor na seqúe ncia da 
classificaça o do certame. 
 
16.2 Homologado o resúltado da licitaça o, tera  o adjúdicata rio o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de súa convocaça o, para assinar a Ata de Registro de 
Preços oú Contrato, cújo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de cair 
do direito a  contrataça o, sem prejúí zo das sanço es previstas neste Edital.  
 
16.2.1 Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o oú entidade 
para a assinatúra da Ata de Registro de Preços, a Administraça o podera  encaminha -
la para assinatúra, preferencialmente por meio eletro nico podendo seú 
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representante assinar eletronicamente e devolvendo pelo mesmo canal oú por 
corresponde ncia postal com aviso de recebimento (AR) caso seja solicitada para qúe 
seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seú 
recebimento, para ambos os casos acima descritos.  
 
16.2.2 O prazo estabelecido no súbitem anterior para assinatúra da Ata de Registro 
de Preços podera  ser prorrogado úma ú nica vez, por igúal perí odo, qúando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), dúrante o seú transcúrso, e desde qúe; 
(a) a solicitaça o seja devidamente jústificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
(b) a jústificativa apresentada seja aceita pela Administraça o. 
 
16.3 Sera o formalizadas tantas Atas de Registro de Preços oú Contratos qúanto 
necessa rias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Refere ncia, com 
a indicaça o do licitante vencedor, a descriça o do(s) item(ns), as respectivas 
qúantidades, preços registrados e demais condiço es.  
 
16.4 O preço, com a indicaça o dos fornecedores, sera  divúlgado no PNCP e 
disponibilizado dúrante a vige ncia do contrato. 
 
16.5 A existe ncia de preços implicara  compromisso de fornecimento nas condiço es 
estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facúltada a realizaça o 
de licitaça o especí fica para a contrataça o pretendida, desde qúe devidamente 
jústificada. 
 
16.6 Na hipo tese de o convocado na o assinar o contrato no prazo e nas condiço es 
estabelecidas, fica facúltado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igúal prazo e nas 
condiço es propostas pelo primeiro classificado. 
 
16.7 Apo s recebimento da ARP oú CONTRATO devidamente assinado pelo 
representante da empresa contratada, o gestor de contratos disponibilizara  apo s 
motivada, pelo e-mail mariana.licitacoes@extrema.mg.gov.br co pia eletro nica oú 
fí sica conforme solicitaça o, ficando desobrigada a enviar co pias via correio sem 
motivaça o.   
 
17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
17.1 Apo s a homologaça o da licitaça o, sera  inclúí do na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
17.1.1 Dos licitantes qúe aceitarem cotar o objeto com preço igúal ao do 
adjúdicata rio, observada a classificaça o na licitaça o; e  
 
17.1.2 Dos licitantes qúe mantiverem súa proposta original 
 
17.2 Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes oú 
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fornecedores registrados em ata. 
 
17.2.1 A apresentaça o de novas propostas na forma deste item na o prejúdicara  o 
resúltado do certame em relaça o ao licitante mais bem classificado. 
 
17.2.2 Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes oú fornecedores qúe 
aceitarem cotar o objeto com preço igúal ao do adjúdicata rio antecedera o aqúeles 
qúe mantiverem súa proposta original. 
 
17.3 A habilitaça o dos licitantes qúe compora o o cadastro de reserva sera  efetúada 
qúando hoúver necessidade de contrataça o dos licitantes remanescentes, nas 
segúintes hipo teses: 
 
17.3.1 Qúando o licitante vencedor na o assinar o contrato de preços no prazo e nas 
condiço es estabelecidos no edital; oú 
 
17.3.2 Qúando hoúver a rescisa o contratúal do fornecedor, nas hipo teses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
17.4 Na hipo tese de nenhúm dos licitantes qúe aceitaram cotar o objeto com preço 
igúal ao do adjúdicata rio concordar com a contrataça o nos termos em igúal prazo e 
nas condiço es propostas pelo primeiro classificado, a Administraça o, observados o 
valor estimado e a súa eventúal atúalizaça o na forma prevista no edital, podera : 
 
17.4.1 Convocar os licitantes qúe mantiveram súa proposta original para negociaça o, 
na ordem de classificaça o, com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo qúe acima 
do preço do adjúdicata rio; oú 
 
17.4.2 Adjúdicar e firmar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificaça o, qúando frústrada a negociaça o 
de melhor condiça o. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1 As regras acerca do reajústamento em sentido geral do valor contratúal sa o as 
estabelecidas no Termo de Refere ncia anexo a este Edital.  
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
19.1 Os crite rios de recebimento e aceitaça o do objeto e de fiscalizaça o esta o 
previstos no Termo de Refere ncia.  
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
20.1 As obrigaço es da Contratante e da Contratada sa o as estabelecidas no Termo de 
Refere ncia. 
  
21. DO PAGAMENTO  
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21.1 As regras acerca do pagamento sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia, 
anexo a este Edital.  
 
21.2 Havendo atraso no pagamento de súas obrigaço es a Prefeitúra do Múnicí pio de 
Extrema - MG. procedera  a  atúalizaça o financeira dia ria de seús de bitos, por meio 
da me dia de í ndices de preços de abrange ncia nacional, tendo como base o dia limite 
para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissa o da ordem banca ria, 
oú pelo í ndice qúe venha a súbstitúí -lo. 
 
21.2.1 Para fins de ca lcúlos de útilizaça o de correça o, por atraso, útilizar-se-a  a 
segúinte fo rmúla: 
 
EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Morato rios 
N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 
I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es 
inferiores a 15 dias. 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
22.1 Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante qúe, com dolo oú 
cúlpa:  
 
22.1.1 Deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame oú na o entregar 
qúalqúer docúmento qúe tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataça o dúrante 
o certame; 
 
22.1.2 Salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente jústificado, na o 
mantiver a proposta em especial qúando: 
 
22.1.2.1 Na o enviar a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado oú apo s a 
negociaça o qúando exigí vel sem jústificativa; 
 
22.1.2.2 Recúsar-se a enviar o detalhamento da proposta qúando exigí vel sem 
jústificativa;  
 
22.1.2.3 Pedir para ser desclassificado qúando encerrada a etapa competitiva sem 
jústificativa; 
 
22.1.2.4 Deixar de apresentar amostra qúando exigido sem jústificativa; 
 
22.1.2.5 Na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a 
contrataça o, qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta; 
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22.1.2.6 Recúsar-se, sem jústificativa, a assinar o contrato oú a ata de registro de 
preço, oú a aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela 
Administraça o; 
 
22.1.3 Apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú 
prestar declaraça o falsa dúrante a licitaça o 
 
22.1.4 Fraúdar a licitaça o; 
 
22.1.5 Comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza, em 
especial qúando: 
 
22.1.5.1 Agir em conlúio oú em desconformidade com a lei;  
 
22.1.5.2 Indúzir deliberadamente a erro no júlgamento;  
 
22.1.5.3 Apresentar amostra falsificada oú deteriorada;  
 
22.1.6 Praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o; 
 
22.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
22.2 Com fúlcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a 
pre via defesa, aplicar aos licitantes e/oú adjúdicata rios as segúintes sanço es, sem 
prejúí zo das responsabilidades civil e criminal:  
 
22.2.1 Adverte ncia;  
 
22.2.2 Múlta; 
 
22.2.3 Impedimento de licitar e contratar  
 
22.2.4 Declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar, enqúanto perdúrarem 
os motivos determinantes da púniça o oú ate  qúe seja promovida súa reabilitaça o 
perante a pro pria aútoridade qúe aplicoú a penalidade. 
 
22.3 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 
 
22.3.1 A natúreza e a gravidade da infraça o cometida. 
 
22.3.2 As pecúliaridades do caso concreto 
 
22.3.3 As circúnsta ncias agravantes oú atenúantes 
 
22.3.4 Os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica 
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22.3.5 A implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientaço es dos o rga os de controle. 
 
22.4 A múlta sera  recolhida em percentúal de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
total apúrado de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo ma ximo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da comúnicaça o oficial.  
 
22.4.1 Para as infraço es previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seús súbitens, a múlta 
sera  de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
22.4.2 Para as infraço es previstas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seús 
súbitens, 22.1.7, a múlta sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
22.5 As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 
inidoneidade para licitar oú contratar podera o ser aplicadas, cúmúlativamente oú 
na o, a  penalidade de múlta. 
 
22.6 Na aplicaça o da sança o de múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o. 
 
22.7 A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em 
decorre ncia das infraço es administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
seús súbitens, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave, e 
impedira  o responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pú blica 
direta e indireta do ente federativo a qúal pertencer o o rga o oú entidade, pelo prazo 
ma ximo de 3 (três) anos. 
 
22.8 Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade 
para licitar oú contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 
22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seús súbitens, 22.1.7, bem como pelas infraço es 
administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seús súbitens qúe jústifiqúem a 
imposiça o de penalidade mais grave qúe a sança o de impedimento de licitar e 
contratar, cúja dúraça o observara  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
22.9 A recúsa injústificada do adjúdicata rio em assinar o contrato oú a ata de 
registro de preço, oú em aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo 
estabelecido pela Administraça o, descrita no item 22.1.2.5, caracterizara  o 
descúmprimento total da obrigaça o assúmida e o sújeitara  a s penalidades e a  
imediata perda da garantia de proposta em favor do o rga o oú entidade promotora 
da licitaça o, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
22.10 A apúraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de 
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar 
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demandara  a instaúraça o de processo de responsabilizaça o a ser condúzido por 
comissa o composta por 2 (dois) oú mais servidores esta veis, qúe avaliara  fatos e 
circúnsta ncias conhecidos e intimara  o licitante oú o adjúdicata rio para, no prazo de 
15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas qúe pretenda prodúzir.  
 
22.11 Cabera  recúrso no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis da aplicaça o das sanço es de 
adverte ncia, múlta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimaça o, o qúal sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver proferido a decisa o recorrida, 
qúe, se na o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, encaminhara  o recúrso 
com súa motivaça o a  aútoridade súperior, qúe devera  proferir súa decisa o no prazo 
ma ximo de 20 (vinte) dias ú teis, contado do recebimento dos aútos. 
 
22.12 Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o de 
declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar no prazo de 15 (qúinze) dias 
ú teis, contado da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias 
ú teis, contado do seú recebimento. 
 
22.13 O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 
 
22.14 A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclúi, em hipo tese algúma, 
a obrigaça o de reparaça o integral dos danos caúsados. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 Sera  divúlgada ata da sessa o pú blica no sistema eletro nico. 
 
23.2 Na o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça 
a realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  aútomaticamente transferida 
para o primeiro dia ú til súbseqúente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, 
desde qúe na o haja comúnicaça o em contra rio, pelo Agente de Contrataça o. 
 
23.3 Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa o pú blica 
observara o o hora rio de Brasí lia - DF. 
 
23.4 A homologaça o do resúltado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 
 
23.5 As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da 
ampliaça o da dispúta entre os interessados, desde qúe na o comprometam o 
interesse da Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a segúrança da 
contrataça o.  
 
23.6 Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça o e apresentaça o de súas 
propostas e a Administraça o na o sera , em nenhúm caso, responsa vel por esses 
cústos, independentemente da condúça o oú do resúltado do processo licitato rio. 
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23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a  
o dia do iní cio e inclúir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administraça o. 
 
23.8 O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o 
afastamento do licitante, desde qúe seja possí vel o aproveitamento do ato, 
observados os princí pios da isonomia e do interesse pú blico. 
 
23.9 Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seús anexos oú 
demais peças qúe compo em o processo, prevalecera  as deste Edital. 
 
23.10 O Edital e seús anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no Portal Nacional de 
Contrataço es Pú blicas (PNCP), na plataforma AMM LICITA - 
https://ammlicita.org.br/ e endereço eletro nico 
<https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>. 
 
23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos: 
 
 
23.11.1 ANEXO I - Termo de Refere ncia 
 
23.11.2 APÊNDICE DO ANEXO I - Estúdo Te cnico Preliminar 
 
23.11.3 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira Inicial 
 
23.11.4 ANEXO III - Modelo Declaraço es 
 
23.11.5 ANEXO IV - Modelo Atestado 
 
23.11.6 ANEXO V - Minúta de Ata de Registro de Preços 
 
23.11.7 APÊNDICE DO ANEXO V - Cadastro Reserva 
 
23.11.8 ANEXO VI - Modelo de Entrega de Amostras 
 
23.11.9 ANEXO VII - Crite rios para Ana lises das Amostras 
 
23.11.10 ANEXO VIII - Avaliaça o Sensorial e Docúmental 
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Extrema, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 
KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES (Agente de Contrataça o/Pregoeiro) 

Decreto nº 4.817 de 07 de janeiro de 2025 
e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA O 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA O 

1 OBJETO 

AQUISIÇA O DE CARNES PARA MERENDA ESCOLAR 

1.1. Bens comúns, nos termos do artigo 6º, XIII Lei 14.133/21 e do Decreto Múnicipal nº 

4091/2021. 

1.2. Qúantitativo e Descritivo completo: Conforme Anexo I. 

2. PRAZO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. O prazo de vige ncia da ata de registro de preços sera  de 1 (úm) ano.   

2.2. Possibilidade de prorrogaça o: Podera  ser prorrogado, por igúal perí odo, desde qúe 

comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no Art. 84, da Lei 14.133/21. 

2.3. Reajúste perio dico: Com base no INPC/IBGE, transcorridos 12 meses, na forma da Lei 

14.133/21. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contrataça o fúndamenta-se no Estúdo Te cnico Preliminar (ETP) elaborado 

pela eqúipe de Nútriça o da Secretaria Múnicipal de Edúcaça o, no qúal se identificoú a 

necessidade de assegúrar o fornecimento contí núo de proteí nas completas e nútrientes 

essenciais na alimentaça o escolar, em conformidade com as diretrizes do Programa 

Nacional de Alimentaça o Escolar - PNAE. 

3.2. A Constitúiça o Federal diz, no Artigo 208, qúe o dever do Estado com a edúcaça o e  

efetivado qúando se garante atendimento ao estúdante de ensino ba sico qúanto a  

alimentaça o em todas as súas etapas, ale m do Direito Húmano a  Alimentaça o Adeqúada 

(DHAA) estabelecido pela Lei nº 11.346/2006. A presente aqúisiça o observa a Lei nº 

11.947/2009 e esta  em estrita conformidade com as diretrizes da Resolúça o CD/FNDE nº 

06/2020, com as atúalizaço es imediatas trazidas pela Resolúça o CD/FNDE nº 03/2025. 
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3.3. Para tanto, a aqúisiça o de carnes se faz necessa ria, para atender a demanda da 

alimentaça o escolar, dos aproximadamente 11.016 alúnos matricúlados nas únidades da 

Rede Múnicipal de Ensino de Extrema. 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO 

Segúndo a Resolúça o nº 6, de 08 de maio de 2020, "E  obrigato ria inclúsa o de alimentos fonte 

de ferro heme no mí nimo 4 (qúatro) dias por semana nos carda pios escolares". Ale m disso, 

conforme a legislaça o preconiza "o ferro heme e  constitúinte da hemoglobina e da 

mioglobina e esta  presente nas carnes e nos seús súbprodútos. O ferro heme, ale m de ser 

melhor absorvido, tem súa absorça o feita de forma mais ra pida e e  poúco inflúenciada pelos 

componentes da dieta" (Bortolini & Fisberg, 2010). 

4.1. Resutados a serem obtidos: 

A contrataça o devera  assegúrar a regúlar oferta de carnes in natúra, garantindo o 

cúmprimento das diretrizes nútricionais do PNAE e a execúça o contí núa do carda pio escolar. 

Espera-se como resúltados: 

4.1.1. Adeqúaça o nútricional das refeiço es, com aporte de proteí nas completas e nútrientes 

essenciais; 

4.1.2. Manútença o da regúlaridade do serviço, evitando descontinúidade no fornecimento; 

4.1.3. Diversificaça o do carda pio, com alterna ncia de tipos de carnes conforme 

planejamento nútricional; 

4.1.4. Melhor aceitaça o e qúalidade das preparaço es, compatí veis com a pra tica consolidada 

das únidades escolares. 

A solúça o assegúra eficie ncia, segúrança alimentar e atendimento ao interesse pú blico. 

4.2. SUSTENTABILIDADE DO OBJETO 

4.2.1.  E  reconhecido qúe a prodúça o e o consúmo de alimentos de origem animal 

apresentam maior pegada ambiental, devido a s emisso es de gases de efeito estúfa, ao 

elevado consúmo hí drico nos processos prodútivos e aos impactos associados ao úso do solo 

e a  degradaça o de ecossistemas. Ale m disso, etapas como processamento, armazenamento 
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e transporte desses prodútos demandam maior gasto energe tico, contribúindo para a 

emissa o de polúentes e pressa o sobre recúrsos natúrais. 

4.2.2. Para minimizar os impactos ambientais em a mbito local, as únidades escolares sa o 

orientadas a adotar pra ticas de redúça o de desperdí cio desde o recebimento dos ge neros 

alimentí cios ate  a distribúiça o das refeiço es, inclúsive em atividades pedago gicas de 

edúcaça o ambiental. Ademais, os o rga os vincúlados a  Secretaria de Edúcaça o realizam a 

separaça o e a coleta seletiva de resí dúos so lidos recicla veis, em conformidade com a Polí tica 

Nacional de Resí dúos So lidos. 

4.3. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

4.3.1 Da entrega/avaliaça o das amostras.  

4.3.2 O licitante qúe vencer o prega o devera  apresentar, 1 (úma) únidade de cada úm dos 

prodútos qúe se sagrar vencedor em embalagem original. O prazo de envio da amostra 

pelo licitante será de ATÉ 05 DIAS ÚTEIS. Receberemos as amostras no hora rio comercial, 

das 8:00 a s 12:00 e 13:00 a s 17:00 na recepça o da Secretaria Múnicipal de Edúcaça o, 

localizada a Avenida Vereador Jose  Ferreira, 513- no Bairro Lavape s- Extrema - MG - Cep: 

37.640-000 ate  as 17:00 horas de data a confirmar. Tal amostra devera  conter a 

identificaça o deste prega o, o n.º do item/lote e a identificaça o do fornecedor.  

4.3.3. A(s) amostra(s) devera (a o) ser o(s) pro prio(s) prodúto(s) a ser(em) 

comercializado(s) (marca, peso, embalagem, sabor e temperatúra indicada no presente 

docúmento).  

4.3. 4. A(s) amostra(s) devera (a o) estar acompanhada(s) de:  

4.3.4.1. Relaça o de Amostra(s) apresentada(s) pela empresa em 2 (dúas) vias igúais em 

papel timbrado da empresa proponente, as qúais sera o protocoladas (01 via ficara  com as 

amostras e 01 via ficara  com o fornecedor), contendo o nome da empresa proponente, 

edital, lote e item a qúe se refere a amostra e estar assinada pelo representante da empresa 

(conforme Anexo - Modelo de Entrega de Amostras);  

4.3.4.2. Ficha te cnica do prodúto;  

4.3.4.3. Registro do fabricante no SIF, IMA oú o rga o competente;  

4.3.4.4. Registro de ro túlo no SIF, IMA oú o rga o competente;  
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4.3.5. Os testes sera o aplicados pela eqúipe te cnica de nútriça o da Secretaria Múnicipal de 

Edúcaça o, onde sera o avaliadas as amostras entregúes pelas empresas vencedoras 

conforme as diretrizes de qúalidade, rotúlagem e segúrança sanita ria estabelecidas na 

Resolúça o CD/FNDE nº 06/2020 e observando os novos crite rios de classificaça o de 

alimentos da Resolúça o CD/FNDE nº 03/2025. 

4.3.6. As amostras sera o preparadas e analisadas por úm grúpo de pessoas habilitadas 

pertencentes a  Secretaria Múnicipal de Edúcaça o - onde sera o avaliados os atribútos das 

qúatro caracterí sticas sensoriais do alimento, apare ncia, odor, sabor e consiste ncia e oú 

textúra (conforme Anexo - Crite rios para ana lises das amostras e Avaliaça o sensorial e 

docúmental).  

4.3.7. Sera o reprovadas as amostras qúe na o atenderem a s caracterí sticas te cnicas de 

acordo com o edital e/oú obtiverem avaliaça o sensorial insatisfato ria, sendo considerado 

insatisfato rio o item qúe receber, úma oú mais avaliaço es negativas na avaliaça o externa e 

sensorial. 

4.4. Observação:  

4.4.1. Na o sera o analisadas amostras em embalagens danificadas/amassadas/estúfadas, 

com pontos de oxidaça o, qúe na o estiverem totalmente vedadas oú ainda qúe na o 

atenderem a s especificaço es do Edital.  

4.4.2. Os docúmentos acima devera o ser apresentados devidamente assinados pelos 

responsa veis te cnicos (Ficha Te cnica) em original oú co pia aútenticada, exceto o registro do 

fabricante no SIF qúe pode ser impresso diretamente do site do Ministe rio da Agricúltúra.  

4.4.3 Os vencedores qúe tiverem súas amostras reprovadas oú deixarem de apresentar a 

docúmentaça o te cnica solicitada sera o desclassificados, sendo convocado o 2º colocado 

para apresentaça o das amostras/docúmentaça o te cnica. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os itens relacionados neste processo sa o útilizados diariamente, sendo essenciais para 

garantir o direito dos alúnos da edúcaça o ba sica pú blica a  alimentaça o escolar. Assim, sa o 

reqúisitos para a contrataça o visando o atendimento da necessidade citada;  

5.2. Fornecimento das carnes dentro das condiço es, prazos e preços ajústados na proposta;  

5.3. A empresa devera  conceder garantia das carnes fornecidas, sendo feita a reposiça o das 
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qúe forem recúsadas e/oú qúe estiverem em desacordo com a descriça o do edital, em 

condiço es impro prias para o consúmo oú faltantes em ate  48 horas;  

5.4. A empresa devera  cúmprir, impreterivelmente, as descriço es dos prodútos de acordo 

com o Edital e Termo de Refere ncia;  

5.5. As carnes devera o atender a s normas estabelecidas pela Age ncia Nacional de Vigila ncia 

Sanita ria, inclúsive qúanto a s embalagens, ro túlos e transporte na forma da legislaça o em 

vigor. Todos os prodútos indústrializados devem apresentar a Informaça o Nútricional e 

orientaço es de prazo de validade e data de fabricaça o;  

5.6. Prestar esclarecimentos qúe forem solicitados pelo setor de compras, cújas reclamaço es 

se obrigam a atender prontamente;  

5.7. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigaço es assúmidas 

sem qúalqúer o nús para a Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG.;  

5.8. Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente a  administraça o oú a terceiros, 

decorrentes de súa cúlpa oú dolo da entrega dos alimentos;  

5.9. Prestar todos os esclarecimentos qúe forem solicitados pela Prefeitúra Múnicipal de 

Extrema sobre os alimentos;  

5.10. Manter dúrante toda execúça o do presente contrato todas as condiço es de habilitaça o 

exigidas no processo licitato rio;  

5.11. Atender a todas as despesas e encargos de qúalqúer natúreza com pessoal de súa 

contrataça o, necessa rios a  execúça o do contrato, inclúsive os encargos de natúreza 

trabalhista, previdencia rio, fiscal, de acidentes de trabalho e oútros semelhantes, relativos 

a  execúça o do objeto do contrato;  

5.12. Operar como úma organizaça o completa, independente e sem ví ncúlos com o 

contratante, fornecendo prodútos de comprovada qúalidade, sem o nús adicionais para o 

contratante;  

5.13. O vencedor da licitaça o podera  receber visita do responsa vel te cnico (nútricionistas) 

da Secretaria Múnicipal de Edúcaça o, no intúito de fiscalizar se a empresa esta  manipúlando 

os prodútos de acordo com normas sanita rias vigentes, onde na o estando de acordo com as 

normas vigentes, a empresa podera  ser notificada, e encaminhada a ata de registro para 
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úma rescisa o amiga vel. 

5.14. Garantia, por parte da contratada, da preservaça o da qúalidade e da sanidade do 

alimento e prevença o contaminaça o dúrante o transporte, carga e descarga, o transporte 

dos alimentos devera  observar integralmente as normas de higiene e conservaça o previstas 

na legislaça o sanita ria vigente, devendo ser realizado em veí cúlos fechados, higienizados e 

em adeqúado estado de conservaça o, com manútença o das condiço es de temperatúra 

qúando se tratar de prodútos perecí veis. E  vedado o transporte de alimentos júntamente 

com pessoas oú animais, devendo a cabine ser isolada da a rea de carga. Os responsa veis pela 

entrega devera o útilizar vestimentas adeqúadas e limpas, em conformidade com as 

exige ncias da vigila ncia sanita ria; 

5.15. Para o fornecimento das carnes, a contratada devera  atender a s normas estabelecidas 

pela Age ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria, inclúsive qúanto a s embalagens, ro túlos e 

transporte na forma da legislaça o em vigor. Todos os prodútos indústrializados devem 

apresentar: denominaça o do prodúto, lista de ingredientes, informaça o nútricional, peso 

lí qúido, prazo de validade, lote oú data de fabricaça o, informaço es do estabelecimento 

(nome, endereço e CNPJ), alertas sobre alerge nicos, registro do alimento no Serviço de 

Inspeça o Federal (SIF), informaço es de conservaça o e possí veis avisos nútricionais frontais 

e tambe m atendendo ao descritivo do prodúto. 

5.16. Os prodútos devera o ser entregúes congelados, na temperatúra de -18ºC, com 

tolera ncia ate  -12ºC. 

5.17. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

5.17.1. Da Garantia, aplica-se súpletivamente a Lei 8.078/1990 (Co digo do Consúmidor). 

6. ACEITABILIDADE E PRAZO - DETALHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

6.1. Justificatificativas para o parcelamento ou não do objeto: Conforme o Estúdo 

Te cnico Preliminar as qúantidade dos itens licitados sera o solicitadas semanalmente, de 

acordo com os carda pios mensais elaborados pela eqúipe de Nútriça o. Os pedidos podera o 

sofrer variaço es semanais, em raza o de ajústes oú alteraço es no carda pio, sempre 

observando a necessidade real das únidades escolares. 

6.2 - Entregas parciais, conforme escopo: 

6.2.1. As carnes devera o ser entregúes toda qúinta-feira, mediante pre vio envio da 
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Aútorizaça o de Fornecimento (AF) ao e-mail informado pela contratada. A AF sera   

encaminhada pela Administraça o com antecede ncia mí nima de 5 (cinco) dias ú teis da data 

de entrega e devera  conter, obrigatoriamente, a data prevista para entrega e as qúantidades 

destinadas a cada únidade escolar. As entregas sera o realizadas ponto a ponto, em 

endereços úrbanos oú rúrais localizados no múnicí pio de Extrema/MG. 

6.2.2. O dia de entrega podera  ser antecipado para a qúarta-feira qúando hoúver feriados 

oú emenda, oú ainda qúalqúer sitúaça o qúe impeça a realizaça o da entrega na qúinta-feira, 

mediante pre via comúnicaça o da Administraça o a  contratada. 

6.2.3. Júntamente com a entrega em cada únidade escolar, a contratada devera  fornecer úm 

canhoto de recebimento, no qúal cada responsa vel designado pelo recebimento das carnes 

em súa únidade escolar, devera  assinar e registrar o item e a qúantidade efetivamente 

recebidos. Apo s a conclúsa o das entregas, todos os canhotos devera o ser encaminhados ao 

Centro de Distribúiça o da Secretaria de Edúcaça o, onde o responsa vel pelo almoxarifado 

realizara  a confere ncia final, verificando a conformidade entre o solicitado e o efetivamente 

entregúe.  

6.2.4. As entregas devera o ser realizadas no hora rio das 7h a s 15h, sendo qúe o Centro de 

distribúiça o da Secretaria de Edúcaça o encerra o rebimento a s 16 horas, local onde deve ser 

entregúe os canhotos e as respectivas Notas Fiscais referente as entregas. 

6.2.5. Os prodútos devera o ser entregúes embalados em seús invo lúcros originais, sendo 

observado o local, hora rios, as marcas e qúantitativo indicados no aviso de fornecimento. 

6.3. Locais de Entrega:  

- E.M. EVANDRO BRITO DA CUNHA: Rúa Conchetta Cipoloni Comandúcci, 250 - Jardim Nova 

Extrema II TelefonE: 3435-2976. 

- CEIM PROFª CACILDA DOS SANTOS RIBEIRO BRANCO: Rúa Lambari, 7 - Agenor - Telefone: 

34356940. 

- CEIM PROFª EDNA MARIA DA SILVA GOMES: Rúa Alexandre Bertolotti, 51 - Centro - 

Telefone: 34355269. 

- EMETI PROF. HEILI MOZAR SIMO ES: Rúa das Araúca rias, s/nº - Vila Rica - Telefone: 3435-

1508. 
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- CEIM PROFª MARIA APARECIDA EGI DIO: Avenida Vereador Jose  Ferreira, 203 - Centro - 

Telefone: 3435-5073. 

- E.M. PADRE ADOLFO FABBRI - RAIO DE SOL: Rúa das Siriemas, 150 - Bela Vista - Telefone: 

34355559. 

- E.M. PROF. JOA O ORSI DE MORAIS: Rúa Gre cia, 165 e Rúa Súiça, 180 - Jardim Eúropa - 

Telefone: 3435-4189. 

- EMETI PROF. CELSO LUIS FERREIRA PO : Rúa Unia o Sovie tica, 227 - Vila Esperança - 

Telefone: 34356557- CEIM PROFª ODILA AZEVEDO MARQUES PAIVA: Rúa Unia o Sovie tica, 

200 - Vila Esperança - Telefone: 3435-3815. 

- CEIM PROFª EUNICE SOARES SANTANA: Rúa Mo naco, 708 - Vila Esperança - Telefone: 

3435-4264. 

- E.M. JOA O BATISTA DE MORAIS FILHO: Rúa Inglaterra, 7 - Jardim Sa o Cristo va o - Telefone: 

3435-6557. 

- E.M. NOEMIA DE MEDIS PEREIRA: Rúa Lúiz Valentini, 525 - Mantiqúeira - Telefone: 3435-

4101. 

- CENTRO DE DISTRIBUIÇA O DA EDUCAÇA O: Avenida Nicolaú Cesarino, 4.106 - Bela Vista - 

Telefone: 3435-2977. 

- E.M. JOSE  SEBASTIA O MORBIDELLI: Rúa Joa o Batista Cardoso, 390 - Tenentes - Telefone: 

3435-7107. 

- E.M. PROFª IRENE DE CUNTO MARTINS: Rúa Joa o Batista Cardoso, 254 - Tenentes - 

Telefone: 34357126. 

- CEIM PROFª MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MOURA: Rúa Joa o Batista Cardoso, 390 - 

Tenentes Telefone: 3435-3461. 

- E.M. ALCEBI ADES GILLI: Estrada do Salto, s/nº - Salto de Cima - Telefone: 98863-3562. 

- E.M. OSVALDO DE OLIVEIRA: Avenida Roseira, s/nº - Roseira - Telefone: 3435-6298. 

- CEIM JUDITH BERTOLOTTI DE OLIVEIRA - DONA TECA: Rúa Alberto Francisco Rodrigúes, 

s/nº Roseira - Telefone: 3435-5201. 
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- E.M. ALFREDO OLIVOTTI: Bairro do Júncal, s/nº - Telefone: 3435-9365. 

- E.M. MARISTELA CARNIEL ONISTO: Avenida Waldemar Gomes Pinto, s/nº- Ponte Alta. 

- CEIM CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA PICONE: Rúa Flor de Maio, s/nº - Bairro Cachoeira 

III. 

- EMETI NILDES TOLEDO DE SOUZA PRATA: Estrada Múnicipal Remí gio Olivotti, 960 - 

Bairro Barreiro. 

6.4. Execução do Contrato: 

6.4.1.O contrato devera  ser execútado fielmente pelas partes, de acordo com as cla úsúlas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas 

conseqúe ncias de súa inexecúça o total oú parcial. 

6.4.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o oú súspensa o do contrato, o 

cronograma de execúça o sera  prorrogado aútomaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circúnsta ncias mediante simples apostila. 

6.4.3. As comúnicaço es entre o o rga o oú entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre qúe o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro nica 

para esse fim. 

6.4.4. O o rga o oú entidade podera  convocar representante da empresa para adoça o de 

provide ncias qúe devam ser cúmpridas de imediato. 

6.4.5. A execúça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, oú pelos respectivos súbstitútos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, capút 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>). 

6.4.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o oú súspensa o do contrato, o 

cronograma de execúça o sera  prorrogado aútomaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circúnsta ncias mediante simples apostila. 

6.4.7. As comúnicaço es entre o o rga o oú entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre qúe o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro nica 

para esse fim. 

6.4.8.O o rga o oú entidade podera  convocar representante da empresa para adoça o de 
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provide ncias qúe devam ser cúmpridas de imediato. 

6.4.9. A execúça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, oú pelos respectivos súbstitútos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, capút 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>). 

6.4.10. O gestor do contrato acompanhara  os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorre ncias relacionadas a  execúça o do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, a  aútoridade súperior a qúelas qúe últrapassarem a súa 

compete ncia.  

6.4.11. O gestor do contrato emitira  docúmento comprobato rio da avaliaça o realizada pelos 

fiscais te cnico, administrativo e setorial qúanto ao cúmprimento de obrigaço es assúmidas 

pelo contratado, com mença o ao seú desempenho na execúça o contratúal, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventúais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cúmprimento de obrigaço es.  

6.4.12. O gestor do contrato tomara  provide ncias para a formalizaça o de processo 

administrativo de responsabilizaça o para fins de aplicaça o de sanço es, a ser condúzido pela 

comissa o de qúe trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, oú pelo agente oú pelo setor com 

compete ncia para tal, conforme o caso.  

6.4.13.O fiscal administrativo do contrato comúnicara  ao gestor do contrato, em tempo 

ha bil, o te rmino do contrato sob súa responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o 

oú prorrogaça o contratúal.  

6.4.14. O gestor do contrato devera  elaborara  relato rio final com informaço es sobre a 

consecúça o dos objetivos qúe tenham jústificado a contrataça o e eventúais condútas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraça o. 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. Os serviços podera o ser rejeitados, no todo oú em parte, inclúsive antes do recebimento 

proviso rio, qúando em desacordo com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia 

e na proposta, devendo ser súbstitúí dos no prazo de 48 (qúarenta e oito) horas, a contar da 

notificaça o da contratada, a s súas cústas, sem prejúí zo da aplicaça o das penalidades. 

7.1.1. O recebimento definitivo ocorrera  no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, a contar do 

recebimento da nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente pela Administraça o, 

apo s a verificaça o da adeqúaça o dos serviços oú parcela deles e conseqúente aceitaça o 

mediante termo detalhado. 
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7.1.2. Para as contrataço es decorrentes de despesas cújos valores na o últrapassem o limite 

de qúe trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, o prazo 

ma ximo para o recebimento definitivo sera  de ate  2 (dois) dias ú teis. 

7.1.3. No caso de controve rsia sobre a execúça o do objeto, qúanto a  dimensa o, qúalidade e 

qúantidade, devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, 

comúnicando-se a  empresa para emissa o de Nota Fiscal no qúe se refere a  parcela 

incontroversa da execúça o do objeto, para efeito de liqúidaça o e pagamento. 

7.1.4. O prazo para a solúça o, pelo contratado, de inconsiste ncias na execúça o do objeto oú 

de saneamento da nota fiscal oú de instrúmento de cobrança eqúivalente, verificadas pela 

Administraça o dúrante a ana lise pre via a  liqúidaça o de despesa, na o sera  compútado para 

os fins do recebimento definitivo. 

7.1.5. O recebimento proviso rio oú definitivo na o exclúira  a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segúrança do serviço nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita 

execúça o do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal oú docúmento de cobrança eqúivalente, correra  o prazo de dez 

dias ú teis para fins de liqúidaça o, na forma desta seça o, prorroga veis por igúal perí odo. 

7.2.2. O prazo de qúe trata o item anterior sera  redúzido a  metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogaça o, no caso de contrataço es decorrentes de despesas cújos 

valores na o últrapassem o limite de qúe trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>. 

7.2.3. Para fins de liqúidaça o, o setor competente devera  verificar se a nota fiscal oú 

instrúmento de cobrança eqúivalente apresentado expressa os elementos necessa rios e 

essenciais do docúmento, tais como:  

a) o prazo de validade/vige ncia contratúal/empenho/aviso de fornecimento; 

b) a data da emissa o;  

c) os dados do contrato e do o rga o contratante;  

d) o perí odo respectivo de execúça o do contrato;  
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e) o valor a pagar; e  

f) eventúal destaqúe do valor de retenço es tribúta rias cabí veis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente, 

oú circúnsta ncia qúe impeça a liqúidaça o da despesa, esta ficara  sobrestada ate  qúe o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo s a comprovaça o 

da regúlarizaça o da sitúaça o, sem o nús ao contratante; 

7.2.5. A nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente devera  ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovaça o da regúlaridade fiscal, constatada por meio de consúlta on-

line ao SICAF oú, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consúlta aos 

sí tios eletro nicos oficiais oú a  docúmentaça o mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm> 

 

7.2.6. A Administraça o devera  realizar consúlta ao SICAF para: 

a) verificar a manútença o das condiço es de habilitaça o exigidas no edital;  

b) identificar possí vel raza o qúe impeça a participaça o em licitaça o, no a mbito do o rga o oú 

entidade, qúe impliqúe proibiça o de contratar com o Poder Pú blico, bem como ocorre ncias 

impeditivas indiretas. 

 

7.2.7. Constatando-se, júnto ao SICAF, a sitúaça o de irregúlaridade do contratado, sera  

providenciada súa notificaça o, por escrito, para qúe, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, 

regúlarize súa sitúaça o oú, no mesmo prazo, apresente súa defesa. O prazo podera  ser 

prorrogado úma vez, por igúal perí odo, a crite rio do contratante. 

 

7.2.8. Na o havendo regúlarizaça o oú sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera  comúnicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regúlaridade 

fiscal qúanto a  inadimple ncia do contratado, bem como qúanto a  existe ncia de pagamento a 

ser efetúado, para qúe sejam acionados os meios pertinentes e necessa rios para garantir o 

recebimento de seús cre ditos. 

 

7.2.9. Persistindo a irregúlaridade, o contratante devera  adotar as medidas necessa rias a  

rescisa o contratúal nos aútos do processo administrativo correspondente, assegúrada ao 
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contratado a ampla defesa.  

 

7.2.10. Havendo a efetiva execúça o do objeto, os pagamentos sera o realizados normalmente, 

ate  qúe se decida pela rescisa o do contrato, caso o contratado na o regúlarize súa sitúaça o 

júnto ao SICAF.   

 

7.3. Prazo de pagamento 

 

7.3.1. O pagamento ocorrera  ate  o 20º dia ú til do me s imediatamente súbseqúente ao 

recebimento/entrega dos bens e/oú serviços. 

7.3.2. O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, 

age ncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7. 4. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.4.1. GESTOR DO CONTRATO: RUAN BRUNO GOUDINHO DA SILVA, portador do CPF: 

xxx.926.xxx-96, e-mail secretarioeducacaoextrema@extrema.mg.gov.br. 

 

7.4.2. FISCAL DO CONTRATO: LUCIANA DA SILVA JESUS, portador do CPF: xxx.304.xxx-00, 

e-mail gerenciaeducacao2@extrema.mg.gov.br. 

 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor sera  selecionado por meio da realizaça o de procedimento licitato rio a ser 

definido pelo Analista de Licitaça o, com adoça o do crite rio adeqúado de júlgamento apo s 

ana lise.  

8.2. A empresa a ser contratada devera  possúir objeto oú ramo de atividade pertinente ao 

material. 

9.3. Em relaça o aos reqúisitos de docúmentaça o da empresa contratada, vejo a necessidade 

das docúmentaço es inerentes ade habilitaça o conforme abaixo (Todos os docúmentos 

devera o estar em nome/raza o social da licitante):  
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DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individúal com atividades afins ao objeto de 

licitaça o; 

b) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado de 

docúmentos de eleiça o de seús administradores, com atividades afins ao objeto de licitaça o; 

c) Inscriça o do ato constitútivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 

 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 

a) Prova de inscriça o no CNPJ. 

b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fúndo de Garantia por Tempo de   Serviços 

(FGTS). 

c) Certida o Conjúnta Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a Dí vida Ativa da 

Unia o. 

d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadúal. 

e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Múnicipal. 

f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata espedida pelo distribúidor da sede da 

pessoa júrí dica. 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA -  DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO A HABILITAÇÃO: 

a) Alvara  de fúncionamento da empresa participante da licitaça o expedido pela VIGILA NCIA 

SANITA RIA federal (SIF), estadúal oú Múnicipal.  

b) Declaraça o oú docúmento vigente emitida pelo Site do Ministe rio da Agricúltúra oú IMA 

Institúto Mineiro de Agropecúa ria oú o rga o regúlamentador similar dentro do estado do 

prodútor da carne qúe comprove qúe o estabelecimento indústrial responsa vel pela 

prodúça o, instalaça o, armazenamento e distribúiça o dos prodútos de origem animal, esta  

sendo permanentemente vistoriado pelo SIF - Serviço de Inspeça o Federal do Ministe rio da 

Agricúltúra, Pecúa ria e Abastecimento, demonstrando qúe o fabricante possúi condiço es de 

fornecer os prodútos qúe figúram como objeto desta licitaça o, nas condiço es de limpeza e 

higiene exigidas pela ANVISA.  

c) Certificado oú declaraça o emitido pelo Ministe rio da Agricúltúra qúe comprove qúe o 
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estabelecimento indústrial responsa vel pela prodúça o dos prodútos perecí veis possúa 

Registro de Ro túlo de Prodútos de Origem Animal no SIF/ DIPOA - Departamento de 

Inspeça o de Prodútos de Origem Animal do Ministe rio da Agricúltúra, Pecúa ria e 

Abastecimento oú IMA - Institúto Mineiro de Agropecúa ria. 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido por pessoa 

júrí dica de direito pú blico oú privado, comprovando o fornecimento de materiais 

semelhantes oú afins (vedadas exige ncias de qúantidades mí nimas oú prazos ma ximos). 

  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Valor estimado em R$ 20.539.083,64 (Vinte milhões, quinhentos e trinta e nove 

mil, oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos). 

9.2. Metodologia da pesqúisa oú fonte de pesqúisa: Foram selecionados fornecedores qúe ja  

atendem ao Processo Administrativo nº 000068/2024, referente ao Prega o Eletro nico nº 

000027/2024, possúindo pleno conhecimento da rotina operacional, das especificaço es 

exigidas e da logí stica necessa ria para o atendimento da Administraça o, sendo eles: 

BEEFFALLO CARNES DO BRASIL; 

CBS - CESTAS BA SICAS SOROCABA - EIRELI; 

CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LTDA; 

COMERCIAL DE ALIMENTOS DIVINO LTDA; 

DISTRIBUIDORA NANCY LTDA; 

PRIME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Tambe m foi realizada consúlta a  plataforma da Associaça o Mineira de Múnicí pios - AMM, na 

qúal foram identificados valores praticados em contrataço es similares, permitindo a 

obtença o de para metros atúalizados e compatí veis com a realidade de mercado. 

9.3. Ficha orçamentária: 15000000000: RECURSO PRÓPRIO/ 15500000000: 

RECURSO ESTADUAL/ 15520000000: RECURSO NACIONAL. 

00430-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.086.33903000000.15000000000), 00430-15500000000 - 
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MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.086.33903000000.15500000000), 00430-15520000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.086.33903000000.15520000000), 00431-15000000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.087.33903000000.15000000000), 00431-15500000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.087.33903000000.15500000000), 00431-15520000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.087.33903000000.15520000000), 00432-15000000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.088.33903000000.15000000000), 00432-15500000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.088.33903000000.15500000000), 00432-15520000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.088.33903000000.15520000000), 00433-15000000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.089.33903000000.15000000000), 00433-15500000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.089.33903000000.15500000000), 00433-15520000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.089.33903000000.15520000000), 00434-15000000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.090.33903000000.15000000000), 00434-15500000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15500000000) 

e 00434-15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.090.33903000000.15520000000) 



Prefeitura Municipal de Extrema

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 37640-000 
FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

EDITAL
Pregão Eletrônico Nº 000158/2025  Processo 000422/2025

    ANEXO I

Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarca/ModeloÍtens

38,150 789.705,0000001 20700KG00001

ALMÔNDEGA CONGELADA DE BOVINO (IQF) almôndega de
bovino, congelada pelo processo iqf. componentes: carne
bovina de 1ª qualidade, com temperos naturais, podendo
conter farinha de rosca e ou amido de mandioca.  cada
unidade deve pesar entre 18 gramas à 26 gramas. embalado
em sacos de polietileno, termo soldado, atóxico, apropriado
para contato direto com o alimento, perfeitamente lacrado,
resistente ao transporte e armazenamento, peso liquido de
cada pacote deve ser 1 ou 2 kg, isentas de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características naturais (física,
química e organoléptica), inspecionado pela ima ou sif,
dispostas em embalagem secundária de caixas de papelão
ondulado reforçado resistente ao impacto e  às condições de
estocagem congelada, resistente a danos durante o
transporte, impacto e às condições de estocagem congelada,
garantindo a integridade do produto durante todo o seu
período de validade. deve conter em seu rótulo: identificação
do produto, lote, data de validade, peso, componentes do
produto, informação nutricional, certificação comprobatória de
serviço de inspeção estadual ou federal. prazo de validade de
12 meses, armazenagem à temperatura de -12° c à-18° c, na
data de entrega o produto não deverá ter sido fabricado há
mais de 90 dias.  os veículos para transporte deverão ser
refrigerados, adequados ao tipo de produto e estar providos
de medidores de temperatura de fácil leitura. padrão de
análise microbiológica: fornecedor deverá apresentar o laudo
de análise microbiológica de uma amostra de no mínimo 200
gramas do produto conforme rdc nº313 de 4 de setembro de
2024. a qualidade e quantidade dos produtos deverão ser
atendidas conforme especificação. marcas sugeridas:
minerva/ mezato ou similar em qualidade apresentar amostra
conforme item 9.2 do edital.

41,240
1.316.710,

7200002 31928KG00016

CAÇÃO EM CUBOS CONGELADO (IQF) cação livre de pele,
cartilagens, espinhos, cortados em cubos (aproximadamente
de 3x3cm) e congelados individualmente. os cubos devem
apresentar tamanhos uniformes. após descongelamento, o
produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e sabor
característicos, mantendo-se em cubos e não se desfazendo.
a variação do peso após descongelamento pode ser de até
10%. deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer
substância que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração,
devendo conter obrigatoriamente registro de inspeção
sanitária (sif). o produto deve estar de acordo com a
instrução normativa do mapa nº 21 de 31 de maio de 2017.
embalagem primária: em sacos de polietileno de alta
densidade multicamadas, termossolado, atóxico, apropriado
para contato direto com o alimento, incolor, perfeitamente
lacrado, resistente ao transporte e armazenamento, peso
liquido de 2 kg cada, isentas de aditivos ou substâncias
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e
que alterem suas características naturais (física, química e
organoléptica), sem glaciamento, contendo obrigatoriamente
o peso do produto impresso na embalagem. o rótulo deverá
estar de acordo com a legislação vigente, deve ser de fácil
leitura e que não apague com o tempo. deverá apresentar
número de registro do produto em órgão competente
inspecionado pela ima ou sif. as embalagens primárias devem
estar dispostas em embalagem secundária de caixas de
papelão ondulado reforçado resistente ao impacto e às
condições de estocagem congelada, com abas superiores e
inferiores lacradas com fita adesiva, ambas adequadas ao
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empilhamento recomendado, resistente a danos durante o
transporte, impacto e às condições de estocagem congelada,
garantindo a integridade do produto durante todo o seu
período de validade, contendo em seu rótulo: identificação do
produto, lote, data de validade, peso, componentes do
produto, informação nutricional, certificação comprobatória de
serviço de inspeção, podendo ser municipal, estadual ou
federal. veículos para transporte deverão ser adequados ao
tipo de produto e estar providos de medidores de
temperatura de fácil leitura, transportando o produto na
temperatura de -12ºc ou mais frio. a qualidade e quantidade
dos produtos deverão ser atendidas conforme especificação.
o vencedor da licitação deverá apresentar o respectivo
certificado sanitário emitido pelo serviço do sipa (serviço de
inspeção de produto animal) e também deverá ter o laudo de
fiscalização da vigilância sanitária.  apresentar amostra para
adjudicação do item ao vencedor. marca sugerida: dellys ou
superior em qualidade. apresentar amostra para adjudicação
do item ao vencedor.

40,040
2.999.716,

7200003 74918KG00031

CARNE BOVINA DE PALETA MOÍDA (IQF) carne moída de
bovino, obtida do corte paleta, livres de aponeuroses,
linfonodos, glândulas, cartilagens, ossos, grandes vasos,
coágulos, tendões, pele e demais tecidos não considerados
aptos ao consumo humano. produto sem adição de temperos,
sal, aditivos e conservantes. congelado individualmente pelo
sistema iqf à -35°c ou mais frio. aspecto: grânulos de carne
soltos, não pegajoso, consistência macia, própria do produto,
limpa, sem aparas, nervuras, pelancas, gorduras, cartilagens,
tendões, ossos, que comprometam seu padrão de qualidade,
sem indícios de fermentação pútrida, sem manchas
esverdeadas, com ausência de parasitas e larvas, cor e odor
característico do produto. todas as operações efetuadas
desde a matéria prima até o produto acabado devem ser
controladas, visando a preservação da qualidade do produto.
aplicam-se as boas práticas de fabricação em todas as fases
do processo. prazo de validade de 12 meses, armazenagem à
temperatura de-12° c ou mais frio, na data de entrega, o
produto não deverá ter sido fabricado há mais de 90 dias. o
produto deve ser acondicionado em sacos de polietileno,
termosselado, atóxico, apropriado para contato direto com o
alimento, perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e
armazenamento, peso líquido de 2 kg cada, isentas de
aditivos ou substâncias estranhas ao produto, inspecionado
pela ima ou sif com o selo correspondente, garantindo a
integridade do produto durante todo o seu período de
validade, contendo em seu rótulo: identificação do produto,
lote, data de validade, peso, componentes do produto 
informação nutricional, certificação comprobatória de serviço
de inspeção estadual ou federal. dispostas em embalagem
secundária de caixas de papelão ondulado reforçado
resistente a danos durante o transporte, ao impacto e às
condições de estocagem congelada, com etiqueta externa
com identificação do produto e da empresa, conforme
resolução 360/03 anvisa. os veículos para transporte deverão
ser adequados ao tipo de produto e estar providos de
medidores de temperatura de fácil leitura, o produto deve ser
transportado à temperatura de -12° c ou mais frio com o
objetivo de manter a qualidade e a temperatura do produto. o
veículo deve estar devidamente higienizado em seu interior,
juntamente com o produto não deve ser transportado objetos
e materíais estranhos, caso esteja apenas em sua embalagem
primária, não deverá ser transportado em contato direto com
o piso do veículo com o objetivo de manter a qualidade do
produto. padrão de análise microbiológica: fornecedor deverá
apresentar o laudo de análise microbiológica de uma amostra
de no mínimo 200 gramas do produto conforme rdc nº313 de 4
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de setembro de 2024. marcas sugeridas:beefallo/ centroeste
ou similar em qualidade. apresentar amostra conforme item
9.2 do edital.

44,670
3.418.952,

4600004 76538KG00046

CARNE BOVINA PATINHO EM ISCAS (IQF) carne bovina de 1ª
qualidade, tipo patinho, congelado individualmente (iqf),
limpa, sem aparas, nervuras, pelancas, gorduras, cartilagens,
tendões, que comprometam seu padrão de qualidade, cortada
em iscas, com aproximadamente 48mmx12mm. a carne
deverá conter no máximo, 10% de gordura, ser isenta de
cartilagens e de ossos. quanto a perda de líquidos durante o
descongelamento, este não deverá ser superior á 3%. prazo
de validade de 12 meses, armazenagem à temperatura de
-12° c à-18°c, na data de entrega, o produto não deverá ter
sido fabricado há mais de 90 dias. embaladas a vácuo, em
sacos de polietileno de alta densidade multicamadas,
termossoldado, atóxico, apropriado para contato direto com o
alimento, perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e
armazenamento, peso liquido de 2 kg cada, isentas de
aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas características
naturais (física, química e organoléptica), inspecionado pela
ima ou sif, dispostas em embalagem secundária de caixas de
papelão ondulado reforçado resistente a danos durante o
transporte, ao impacto e às condições de estocagem
congelada, com abas superiores e inferiores lacradas,
garantindo a integridade do produto durante todo o seu
período de validade, contendo em seu rótulo: identificação do
produto, lote, data de validade, peso, componentes do
produto, informação nutricional, certificação comprobatória de
serviço de inspeção, podendo ser municipal, estadual ou
federal. veículos para transporte deverão ser adequados ao
tipo de produto e estar providos de medidores de
temperatura de fácil leitura. a qualidade e quantidade dos
produtos deverão ser atendidas conforme especificação.
padrão de análise microbiológica: fornecedor deverá
apresentar o laudo de análise microbiológica de uma amostra
de no mínimo 200 gramas do produto conforme rdc nº313 de 4
de setembro de 2024 marcas sugeridas: jf foods, beefalo,
centroeste ou similar em qualidade apresentar amostra
conforme item 9.2 do edital.

26,730 772.443,5400005 28898KG00061

COXA E SOBRECOXA EM CUBOS (IQF) filé de coxa e
sobrecoxa de frango, sem osso, congelada pelo processo iqf,
em cubos (3x3cm),  de tamanho uniforme, in natura, íntegro,
sem estar despedaçado ou quebrado, congelado pelo sistema
iqf, isento de ossos, peles, aponervoses, cartilagens, tendões
e outros tecidos inferiores. o produto deverá ser preparado a
partir de aves sadias, abatidas sob prévia inspeção sanitária.
prazo de validade de 12 meses, armazenagem à temperatura
de -12° c à-18°c, na data de entrega, o produto não deverá
ter sido fabricado há mais de 90 dias. embalagem primária:
sistema plástico termosselado, transparente, resistente e
atóxico, compatível ao contato direto com alimentos, peso
liquido 2 kg, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao
produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem
suas características naturais (física, química e organoléptica),
inspecionado pelo sif, dispostas em embalagem secundária de
caixas de papelão ondulado reforçado resistente ao impacto e
às condições de estocagem congelada, com abas superiores e
inferiores lacradas, ambas adequadas ao empilhamento
recomendado, resistente a danos durante o transporte,
impacto e às condições de estocagem congelada, garantindo
a integridade do produto durante todo o seu período de
validade. contendo em seu rótulo: identificação do produto,
lote, data de validade, peso, componentes do produto,
informação nutricional, certificação comprobatória de serviço
de inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal.
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veículos para transporte deverão ser adequados ao tipo de
produto e estar providos de medidores de temperatura de
fácil leitura. a qualidade e quantidade dos produtos deverão
ser atendidas conforme especificação. o vencedor da licitação
deverá apresentar o respectivo certificado sanitário emitido
pelo serviço do sipa (serviço de inspeção de produto animal),
o fornecedor deverá ter o laudo de fiscalização da vigilância
sanitária. o vencedor da licitação receberá visita do
responsável técnico, que, de acordo com as condições de
manipulação e armazenamento do produto, aprova ou não o
fornecimento.  padrão de análise microbiológica: fornecedor
deverá apresentar o laudo de análise microbiológica de uma
amostra de no mínimo 200 gramas do produto conforme rdc
nº313 de 4 de setembro de 2024. marca sugerida beefalo,
centroeste  ou similar em qualidade. apresentar amostra
conforme item 9.2 do edital.

41,530
1.162.756,

9400006 27998KG00076

COXÃO DURO BOVINO EM CUBOS CONGELADO (IQF) coxão
duro cortado em cubos e congelado por processo iqf, com no
ma´ximo 10% de gordura e no máximo 3% de aponeuroses
(membranas finas). deve ser fracionado em cubos de 3x3 cm
aproximadamente, com tamanho uniforme, congelados e
soltos na embalagem. aspecto: pro´prio da espe´cie sem
presença de ossos e de aponeuroses. cor: pro´pria da
espe´cie sem manchas esverdeadas. prazo de validade de 12
meses, armazenagem à temperatura de -12°c à -18°c, na
data de entrega, o produto não deverá ter sido fabricado há
mais de 90 dias. embaladas a vácuo, em sacos de polietileno
de alta densidade multicamadas, termossoldado, atóxico,
apropriado para contato direto com o alimento, perfeitamente
lacrado, resistente ao transporte e armazenamento, peso
líquido de 2 kg cada pacote, isentas de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características naturais (física,
química e organoléptica), inspecionado pelo sif, dispostas em
embalagem secundária de caixas de papelão ondulado
reforçado resistente a danos durante o transporte, ao
impacto e às condições de estocagem congelada, com abas
superiores e inferiores lacradas, garantindo a integridade do
produto durante todo o seu período de validade, contendo em
seu rótulo: identificação do produto, lote, data de validade,
peso, componentes do produto, informação nutricional,
certificação comprobatória de serviço de inspeção. veículos
para transporte deverão ser adequados ao tipo de produto e
estar providos de medidores de temperatura de fácil leitura,
transportando o produto na temperatura de -12ºc ou mais
frio. padrão de análise microbiológica: fornecedor deverá
apresentar o laudo de análise microbiológica de uma amostra
de no mínimo 200 gramas do produto conforme rdc nº313 de 4
de setembro de 2024. a qualidade e quantidade dos produtos
deverão ser atendidas conforme especificação.  marca
sugerida: minerva, centroeste, ns alimentos ou superior em
qualidade.   apresentar amostra para adjudicação do item ao
vencedor.

27,890
1.801.638,

2200007 64598KG00091

FILÉ DE COXA E SOBRECOXA DE FRANGO (IQF) filé de coxa e
sobrecoxa de frango (iqf) filé de coxa e sobrecoxa de frango
desossado, sem pele, sem gordura, embalado à vácuo
congelado pelo sistema iqf devidamente comprovado, em
sacos de polietileno, contendo 1 kg ou  2 kg cada, isentas de
aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas características
naturais (física química e organoléptica). inspecionado pela
ima ou sif, dispostas em caixas de papelão reforçada,
impermeabilizada internamente e lacrada. contendo em seu
rótulo: identificação do produto, lote, data de validade, peso,
componentes do produto, informação nutricional, certificação
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comprobatória de serviço de inspeção, podendo ser municipal,
estadual ou federal. características organoléptica: aparência:
própria, sem resto de vísceras, musculatura firme, superfície
não pegajosa; odor característico, cor própria rosa clara, sem
manchas de sangue azuis ou esverdeadas. característica
microbiológica: coliformes a 45°c máximo 104/g. prazo de
validade de 12 meses, armazenagem à temperatura de -12° c
à -18°c, na data de entrega, o produto não deverá ter sido
fabricado há mais de 90 dias, após entrega nos locais
indicados. veículos para transporte deverão ser adequados
ao tipo de produto e estar providos de medidores de
temperatura de fácil leitura. a qualidade e quantidade dos
produtos deverão ser atendidas conforme especificação. é
tolerável uma diferença de 10% do percentual aceitável de
perdas. a limpeza que ultrapassar o esperado será devolvida
ao frigorífico com notificação por escrito para que haja
reposição. o vencedor da licitação deverá apresentar o
respectivo certificado sanitário emitido pelo serviço do sipa
(serviço de inspeção de produto animal), o fornecedor deverá
ter o laudo de fiscalização da vigilância sanitária. o vencedor
da licitação receberá visita do responsável técnico, que, de
acordo com as condições de manipulação e armazenamento
do produto, aprova ou não o fornecimento. padrão de análise
microbiológica: fornecedor deverá apresentar o laudo de
análise microbiológica de uma amostra de no mínimo 200
gramas do produto conforme rdc nº313 de 4 de setembro de
2024. marca sugerida: ns alimentos, c. vale, centroeste ou
superior em qualidade. apresentar amostra conforme item 9.2
do edital.

27,380
2.238.534,

0400008 81758KG00106

FILÉ DE PEITO DE FRANGO EM CUBOS CONGELADO (IQF) filé
de peito de frango desossado, sem pele, sem gordura, sem
aponeuroses, cartilagens, tendões e outros tecidos inferiores,
cortado em cubos (aproximadamente 3x3cm), embalado à
vácuo e congelada pelo processo iqf, de tamanho uniforme, in
natura, íntegro, sem estar despedaçado ou quebrado. o
produto deverá ser preparado a partir de aves sadias,
abatidas sob prévia inspeção sanitária. características
organolépticas: aparência própria, sem resto de vísceras,
musculatura firme, superfície não pegajosa, cheiro
característico, cor própria rosa clara, sem manchas de sangue
azuis ou esverdeadas. prazo de validade de 12 meses,
armazenagem à temperatura de -12°c à -18°c, na data de
entrega, o produto não deverá ter sido fabricado há mais de
90 dias. embalagem primária: em sacos de polietileno de alta
densidade multicamadas, termossolado, atóxico, apropriado
para contato direto com o alimento, incolor, perfeitamente
lacrado, resistente ao transporte e armazenamento, peso
liquido de 2 kg cada, isentas de aditivos ou substâncias
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e
que alterem suas características naturais (física, química e
organoléptica), inspecionado pela ima ou sif. as embalagens
primárias devem estar dispostas em embalagem secundária de
caixas de papelão ondulado reforçado resistente ao impacto e
às condições de estocagem congelada, com abas superiores e
inferiores lacradas com fita adesiva, ambas adequadas ao
empilhamento recomendado, resistente a danos durante o
transporte, impacto e às condições de estocagem congelada,
garantindo a integridade do produto durante todo o seu
período de validade, contendo em seu rótulo: identificação do
produto, lote, data de validade, peso, componentes do
produto, informação nutricional, certificação comprobatória de
serviço de inspeção, podendo ser municipal, estadual ou
federal. veículos para transporte deverão ser adequados ao
tipo de produto e estar providos de medidores de
temperatura de fácil leitura, transportando o produto na
temperatura de -12ºc ou mais frio. a qualidade e quantidade

Compras, Licitações e Contratos E&L Produções de Software LTDA



AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 37640-000 
FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarca/ModeloÍtens

dos produtos deverão ser atendidas conforme especificação.
o vencedor da licitação deverá apresentar o respectivo
certificado sanitário emitido pelo serviço do sipa (serviço de
inspeção de produto animal) e também deverá ter o laudo de
fiscalização da vigilância sanitária. padrão de análise
microbiológica: fornecedor deverá apresentar o laudo de
análise microbiológica de uma amostra de no mínimo 200
gramas do produto conforme rdc nº313 de 4 de setembro de
2024. marca sugerida: ns alimentos, beefalo, centroeste ou
superior em qualidade. apresentar amostra para adjudicação
do item ao vencedor.

47,630
1.512.157,

2400009 31748KG00121

FILE DE TILAPIA CONGELADO (IQF) filé de tilápia congelado
iqf. filé de tilápia livre de pele, cartilagens, espinhos,
congelados individualmente. os filés devem apresentar
tamanhos uniformes. após descongelamento, o produto deve
apresentar consistência firme, cor, odor e sabor
característicos, mantendo-se em filé e não se desfazendo. a
variação do peso após descongelamento pode ser de até
10%. deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer
substância que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração,
devendo conter obrigatoriamente registro de inspeção
sanitária (sif). o produto deve estar de acordo com a nta - 9,
do decreto estadual nº 12.486 de 20/10/78. embalagem:
primária: embalagem plástica, atóxica, resistente,
transparente, com lacre que evite abertura durante seu
manuseio, com peso de 1 kg cada, sem glaciamento, contendo
obrigatoriamente o peso do produto impresso na embalagem.
o rótulo deverá estar de acordo com a legislação vigente,
deve ser de fácil leitura e que não apague com o tempo.
deverá apresentar número de registro do produto em órgão
competente. embalagem secundária: caixa de papelão que
garanta a integridade do produto. validade mínima: 6 meses a
partir da data de entrega. o vencedor da licitação deverá
apresentar o respectivo certificado sanitário emitido pelo
serviço do sipa (serviço de inspeção de produto animal), o
fornecedor deverá ter o laudo de fiscalização da vigilância
sanitária. marca sugerida: magic fish. apresentar amostra
conforme item 9.2 do edital.

43,850
1.211.926,

3000010 27638KG00136

MUSCULO BOVINO TRASEIRO EM RODELAS (IQF) músculo
bovino traseiro em rodelas (iqf). músculo em rodelas
congelado por processo iqf, com no ma´ximo 10% de gordura
fracionado em rodelas de aproximadamente 60 gr. aspecto:
pro´prio da espe´cie sem presença de ossos e de
aponervoses. cor: pro´pria da espe´cie sem manchas
esverdeadas. prazo de validade de 12 meses, armazenagem
à temperatura de-12° c à -18°c, na data de entrega, o
produto não deverá ter sido fabricado há mais de 90 dias.
embaladas a vácuo, em sacos de polietileno de alta densidade
multicamadas, termossoldado, atóxico, apropriado para
contato direto com o alimento, perfeitamente lacrado,
resistente ao transporte e armazenamento, peso líquido de 2
kg cada, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao
produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem
suas características naturais (física, química e organoléptica),
inspecionado pelo sif, dispostas em embalagem secundária de
caixas de papelão ondulado reforçado resistente a danos
durante o transporte, ao impacto e às condições de
estocagem congelada, com abas superiores e inferiores
lacradas, garantindo a integridade do produto durante todo o
seu período de validade, contendo em seu rótulo:
identificação do produto, lote, data de validade, peso,
componentes do produto, informação nutricional, certificação
comprobatória de serviço de inspeção. veículos para
transporte deverão ser adequados ao tipo de produto e estar
providos de medidores de temperatura de fácil leitura. padrão
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de análise microbiológica: fornecedor deverá apresentar o
laudo de análise microbiológica de uma amostra de no mínimo
200 gramas do produto conforme rdc nº313 de 4 de setembro
de 2024.marca sugerida: beefalo, minerva, ns alimentos.
apresentar amostra conforme item 9.2 do edital.

28,550
1.082.616,

0000011 37920KG00151

PEITO DE FRANGO EM ISCAS OU CUBOS (IQF) COM LEGUMES
peito de frango em iscas ou cubos com, no mínimo, 2 tipos dos
seguintes legumes: cenoura, milho, ervilha, mandioca e/ou
vagem. carne de frango, obtida do corte do peito, em iscas
ou cubos, livre de tecidos conjuntivo, ossos, cartilagens,
tendões, coágulos e nodos linfáticos, podendo conter no
máximo 10% de gordura. congelado pelo processo iqf.
produto sem adição de temperos, aditivos e conservantes.
composição: no mínimo 70% de carne de frango e no mínimo
23% de legumes previamente higienizados, fracionados e
congelados pelo processo iqf. o pacote será composto por 2
invólucros, um contendo a proteína e o outro contendo os
legumes. o pacote de legumes será acondicionado na parte
interna do pacote da proteína. embaladas em sacos de
polietileno, termo soldado, atóxico, apropriado para contato
direto com o alimento, perfeitamente lacrado, resistente ao
transporte e armazenamento, peso líquido total de 2 kg,
isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (física, química e organoléptica),
inspecionado pela ima ou sif, dispostas em embalagem
secundária de caixas de papelão ondulado reforçado
resistente a danos durante o transporte, ao impacto e às
condições de estocagem congelada, garantindo a integridade
do produto durante todo o seu período de validade, contendo
em seu rótulo: identificação do produto, lote, data de
validade, peso, componentes do produto, informação
nutricional, certificação comprobatória de serviço de inspeção
estadual ou federal. prazo de validade de 12 meses,
armazenagem à temperatura de -12° c à-18° c, na data de
entrega o produto não deverá ter sido fabricado há mais de
90 dias.  os veículos para transporte deverão ser
refrigerados, adequados ao tipo de produto e estar providos
de medidores de temperatura de fácil leitura. padrão de
análise microbiológica: fornecedor deverá apresentar o laudo
de análise microbiológica de uma amostra de no mínimo 200
gramas do produto conforme rdc nº313 de 4 de setembro de
2024.  a qualidade e quantidade dos produtos deverão ser
atendidas conforme especificação. marca sugerida: ns
alimentos, centroeste ou similar em qualidade ou similar em
qualidade. apresentar amostra conforme item 9.2 do edital.

25,280 359.987,2000012 14240KG00166

PEITO DE FRANGO MOÍDO CONGELADO (IQF) carne obtida
exclusivamente do corte do peito de frango, desossado e sem
pele, livre de tecidos conjuntivos, ossos, cartilagens,
tendões, coágulos e nodos linfáticos, podendo conter no
máximo 10% de gordura e sem adição de outro tipo de carne
ou qualquer outro produto.  aspecto: grânulos de carne
soltos, não pegajoso, consistência macia, própria do produto,
sem indícios de fermentação pútrida, sem manchas
esverdeadas, com ausência de parasitas e larvas, cor e odor
característico do produto. todas as operações efetuadas
desde a matéria prima até o produto acabado devem ser
controladas, visando a preservação da qualidade do produto.
processado em disco de moagem de aproximadamente 5mm a
8mm e congelado pelo processo iqf. produto sem adição de
temperos, aditivos e conservantes. composição :  carne de
frango (100%) obtida do corte do peito, moída, fracionada e
congelada pelo processo iqf à -35°c ou mais frio. prazo de
validade de 12 meses, armazenagem à temperatura de -12° c
à -18°c, na data de entrega, o produto não deverá ter sido
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fabricado há mais de 90 dias. embaladas a vácuo, em sacos
de polietileno de alta densidade multicamadas, termossoldado,
atóxico, apropriado para contato direto com o alimento,
perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e
armazenamento, peso líquido de 2 kg cada, isentas de
aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas características
naturais (física, química e organoléptica), inspecionado pela
ima ou sif, dispostas em embalagem secundária de caixas de
papelão ondulado reforçado resistente a danos durante o
transporte, ao impacto e às condições de estocagem
congelada, com abas superiores e inferiores lacradas,
garantindo a integridade do produto durante todo o seu
período de validade, contendo em seu rótulo: identificação do
produto, lote, data de validade, peso, componentes do
produto, informação nutricional, certificação comprobatória de
serviço de inspeção, podendo ser municipal, estadual ou
federal. veículos para transporte deverão ser adequados ao
tipo de produto e estar providos de medidores de
temperatura de fácil leitura. padrão de análise microbiológica:
fornecedor deverá apresentar o laudo de análise
microbiológica de uma amostra de no mínimo 200 gramas do
produto conforme rdc nº313 de 4 de setembro de 2024.  a
qualidade e quantidade dos produtos deverão ser atendidas
conforme especificação. marca sugerida: ns alimentos,
beefalo, centroeste, ou superior em qualidade. apresentar
amostra do item para adjudicação.

28,170
1.517.179,

8600013 53858KG00181

PERNIL SUINO EM ISCAS CONGELADO (IQF) pernil suino em
iscas congelado (iqf) carne de suino(pernil), sem osso,
congelada com tecnologia iqf, com aproximadamente 48mm x
12mm. composição centesimal real do produto expressa em:
proteínas maior ou igual a 20%, lipídeos menor ou igual a 10%
e cloreto de sódio menor ou igual a 1,5 %. prazo de validade
de 12 meses, armazenagem à temperatura de -12° c à-18°c,
na data de entrega, o produto não deverá ter sido fabricado
há mais de 90 dias; embalagem primária: em sacos de
polietileno de alta densidade multicamadas, termossolado,
atóxico, apropriado para contato direto com o alimento,
transparente, perfeitamente lacrado, resistente ao
transporte e armazenamento, peso liquido de 2 kg cada,
isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (física, química e organoléptica),
inspecionado pela ima ou sif, dispostas em embalagem
secundária de caixas de papelão ondulado reforçado
resistente ao impacto e às condições de estocagem
congelada, com abas superiores e inferiores lacradas com fita
adesiva, ambas adequadas aoempilhamento recomendado,
resistente a danos durante o transporte, impacto e às
condições de estocagem congelada, garantindo a integridade
do produto durante todo o seu período de validade. contendo
em seu rótulo: identificação do produto, lote, data de
validade, peso, componentes do produto, informação
nutricional, certificação comprobatória de serviço de inspeção,
podendo ser municipal, estadual ou federal.padrão de análise
microbiológica: fornecedor deverá apresentar o laudo de
análise microbiológica de uma amostra de no mínimo 200
gramas do produto conforme rdc nº313 de 4 de setembro de
2024. marca sugerida: beefallo ou similar em qualidade ou
similar em qualidade. apresentar amostra conforme item 9.2
do edital.

25,670 354.759,4000014 13820KG00196

PERNIL SUÍNO MOÍDO CONGELADO (IQF) carne suína moída
obtida exclusivamente da parte traseira da carcaça suína
(pernil), de animais sadios, livre de tecidos conjuntivos, ossos,
cartilagens, tendões, coágulos e nodos linfáticos, podendo
conter no máximo 10% de gordura e sem adição de outro tipo
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de carne ou qualquer outro produto.  aspecto: grânulos de
carne soltos, não pegajoso, consistência macia, própria do
produto, sem indícios de fermentação pútrida, sem manchas
esverdeadas, com ausência de parasitas e larvas, cor e odor
característico do produto. processado em lâmina de
aproximadamente 5mm a 8mm e congelado pelo processo iqf.
produto sem adição de temperos, aditivos e conservantes.
composição :  carne de pernil  (100%) moída, fracionada e
congelada pelo processo iqf à -35°c ou mais frio. prazo de
validade de 12 meses, armazenagem à temperatura de -12° c
à -18°c, na data de entrega, o produto não deverá ter sido
fabricado há mais de 90 dias. embaladas a vácuo, em sacos
de polietileno de alta densidade multicamadas, termossoldado,
atóxico, apropriado para contato direto com o alimento,
perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e
armazenamento, peso líquido de 2 kg cada, isentas de
aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas características
naturais (física, química e organoléptica), inspecionado pela
ima ou sif, dispostas em embalagem secundária de caixas de
papelão ondulado reforçado resistente a danos durante o
transporte, ao impacto e às condições de estocagem
congelada, com abas superiores e inferiores lacradas,
garantindo a integridade do produto durante todo o seu
período de validade, contendo em seu rótulo: identificação do
produto, lote, data de validade, peso, componentes do
produto, informação nutricional, certificação comprobatória de
serviço de inspeção, podendo ser municipal, estadual ou
federal. veículos para transporte deverão ser adequados ao
tipo de produto e estar providos de medidores de
temperatura de fácil leitura. padrão de análise microbiológica:
fornecedor deverá apresentar o laudo de análise
microbiológica de uma amostra de no mínimo 200 gramas do
produto conforme rdc nº313 de 4 de setembro de 2024. a
qualidade e quantidade dos produtos deverão ser atendidas
conforme especificação. marca sugerida: ns alimentos,
beefalo, centroeste, ou superior em qualidade. apresentar
amostra do item para adjudicação.
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APÊNDICE DO ANEXO I -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES PARA MERENDA ESCOLAR. 

1.2  - Previsto no PAC. 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

2.1. Nutricionista: Bá rbárá Andráde Silvá, portádorá do CPF 084.XXX.XXX-95, e-máil: 
nutrieduc1@extrema.mg.gov.br. 
 
2.2.Nutricionista: Pá melá Helená Borges Felipe de Fáriá, portádorá do CPF 081.XXX.XXX-
17, e-máil: nutrieduc5@extrema.mg.gov.br. 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A álimentáçá o oferecidá á s criánçás cárece de fontes ádequádás de proteí nás completás, 

ferro, zinco e vitáminás essenciáis, nutrientes fundámentáis párá o crescimento sáudá vel, 

desenvolvimento cognitivo e o fortálecimento do sistemá imunolo gico dos estudántes. A 

deficie nciá dessás substá nciás pode comprometer o desempenho escolár, o 

desenvolvimento fí sico e á sáu de gerál dás criánçás. Dessá formá, torná-se indispensá vel 

incorporár áo cárdá pio componentes nutricionáis que gárántám o áporte regulár desses 

nutrientes, reduzindo o risco de cáre nciás nutricionáis ná populáçá o escolár. Atender essá 

necessidáde implicá ássegurár umá álimentáçá o equilibrádá e completá, compátí vel com ás 

exige nciás de sáu de e desenvolvimento infántil, promovendo bem-estár, crescimento e 

rendimento escolár ádequádo. Esse objetivo configurá interesse pu blico, pois visá 

promover á sáu de e o desenvolvimento dás criánçás mátriculádás nás escolás pu blicás, 

contribuindo párá á equidáde educácionál e sociál. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Com báse ná necessidáde identificádá, "suplementár ádequádámente á álimentáçá o 

escolár com proteí nás completás, ferro, zinco e vitáminás essenciáis", forám áváliádás 

álternátivás cápázes de suprir táis nutrientes de formá contí nuá, segurá e economicámente 

vántájosá. Dentre ás opço es considerádás: 

á) utilizáçá o de suplementos industriálizádos; 

b) substituiçá o por fontes vegetáis enriquecidás; 

c) álimentos in náturá com álto teor proteico (cárnes de tipos e cortes váriádos). 
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A áná lise contemplou crite rios te cnicos (biodisponibilidáde dos nutrientes, quálidáde 

nutricionál, áceitáçá o pelos álunos, seguránçá sánitá riá, práticidáde de prepáro e 

compátibilidáde com á infráestruturá dás cozinhás) e crite rios econo micos (custo por 

porçá o, reguláridáde de fornecimento, viábilidáde orçámentá riá e durábilidáde dos 

insumos). Apo s o estudo compárátivo, constátou-se que á soluçá o máis ádequádá e  á ádoçá o 

de fornecimento regulár de álimentos in náturá com álto válor proteico, especiálmente 

mediánte ofertá semánál de diferentes tipos de cárnes, com váriáço es nos cárdá pios 

semánáis e mensáis, gárántindo diversidáde nutricionál e melhor áceitáçá o sensoriál. Essá 

álterná nciá entre tipos de proteí nás contribui párá ámpliár o áporte de nutrientes, 

equilibrár o consumo e evitár monotoniá álimentár, ále m de estár álinhádá á s diretrizes do 

PNAE, que orientám á inclusá o de álimentos váriádos e nutricionálmente ádequádos no 

cárdá pio dás escolás. 

Por se trátár de álimentos perecí veis, ná o há  exige nciás de mánutençá o ou ássiste nciá 

te cnicá. Contudo, á soluçá o demándá que os itens átendám rigorosámente áos pádro es de 

quálidáde, frescor, conserváçá o e seguránçá álimentár. Assim, á soluçá o ápresentádá 

demonstrá melhor reláçá o te cnicá e econo micá, gárántindo á ofertá regulár de proteí nás 

essenciáis, á váriáçá o dos cárdá pios e á promoçá o de álimentáçá o escolár equilibrádá, 

átendendo plenámente áo interesse pu blico. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

5.1. A estimátivá dás quántidádes necessá riás foi eláborádá com báse no levántámento do 

consumo mensál dás unidádes escoláres, considerándo o nu mero de álunos e servidores 

átendidos, á freque nciá me diá mensál dás cárnes no cárdá pio e ás porço es definidás pelá 

nutricionistá responsá vel.  

O me todo utilizádo consistiu em: 

• Mápeámento dás cotás por tipo de cárne, considerándo o quántitátivo de álunos e 

servidores por unidáde escolár, com báse nás átuáis 23 unidádes de ensino, ná 

previsá o de ináuguráçá o de 6 novos CEIMs e 3 novás EMETIs. O cá lculo utilizou 

como refere nciá o totál de 11.016 álunos mátriculádos, ácrescido do percentuál 

projetádo de áumento de 5,5% no nu mero de álunos, considerándo á váriáçá o 

observádá entre os ános de 2023 e 2024. 

• Aplicáçá o dás cotás de consumo, de ácordo com á quántidáde que elá será  áplicádá 

por me s no cárdápio, definidás por pessoá, conforme o tipo de prepáráçá o; 

• Projeçá o do consumo párá 24 meses, perí odo estimádo dá contrátáçá o; 

• Acre scimo de 25% de reservá te cnicá, visándo suprir eventuáis váriáço es no 

nu mero de álunos, ájustes de cárdá pio e evitár descontinuidáde no fornecimento. 
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Foi utilizádo como báse dádos histo ricos de consumo, registros de processos ánteriores e o 

plánejámento nutricionál vigente, gárántindo máior precisá o e economiá de escálá. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. R$ 20.539.083,64 (Vinte milhões, quinhentos e trinta e nove mil, oitenta e três 

reais e sessenta e quatro centavos). 

7. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 

7.1. O párcelámento e  justificádo pelo interesse ná competitividáde entre fornecedores, o 

que gáránte á  Administráçá o Pu blicá máior possibilidáde de escolhá do melhor produto 

dentro do espectro dá rázoábilidáde. Portánto, há  párcelámento no objeto álvo deste estudo 

dádo que cádá item compo e um lote. 

7.2. A quántidáde dos itens licitádos será  solicitádá semánálmente, de ácordo com os 

cárdá pios mensáis eláborádos pelá equipe de Nutriçá o. Os pedidos poderá o sofrer váriáço es 

semánáis, em rázá o de ájustes ou álteráço es no cárdá pio, sempre observándo á necessidáde 

reál dás unidádes escoláres. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

8.1. Ná o se áplicám contrátáço es correlátás e/ou interdependentes. 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

9.1. Ná o será o necessá riás provide nciás pre viás. 

10 . DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. A contrátáçá o objetivá ássegurár á ofertá regulár de álimentos in náturá com ádequádo 

válor proteico, gárántindo efetividáde nutricionál e cumprimento dás diretrizes do PNAE. 

Esperá-se, como resultádo, á melhoriá dá quálidáde dás refeiço es, á ámpliáçá o do áporte de 

nutrientes essenciáis e á promoçá o de prá ticás álimentáres sáudá veis no ámbiente escolár. 

Ale m disso, contribui párá o desenvolvimento nácionál sustentá vel áo priorizár álimentos 

in náturá, reduzindo á depende nciá de produtos ultráprocessádos e fortálecendo prá ticás 

álimentáres máis equilibrádás. 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1. E  reconhecido que á produçá o e o consumo de álimentos de origem ánimál ápresentám 

máior pegádá ámbientál, devido á s emisso es de gáses de efeito estufá, áo elevádo consumo 

hí drico nos processos produtivos e áos impáctos ássociádos áo uso do solo e á  degrádáçá o 

de ecossistemás. Ale m disso, etápás como processámento, ármázenámento e tránsporte 

desses produtos demándám máior gásto energe tico, contribuindo párá á emissá o de 
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poluentes e pressá o sobre recursos náturáis. 

11.2. Párá minimizár os impáctos ámbientáis em á mbito locál, ás unidádes escoláres sá o 

orientádás á ádotár prá ticás de reduçá o de desperdí cio desde o recebimento dos ge neros 

álimentí cios áte  á distribuiçá o dás refeiço es, inclusive em átividádes pedágo gicás de 

educáçá o ámbientál. Ademáis, os o rgá os vinculádos á  Secretáriá de Educáçá o reálizám á 

sepáráçá o e á coletá seletivá de resí duos so lidos reciclá veis, em conformidáde com á Polí ticá 

Nácionál de Resí duos So lidos. 

12. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

12.1. Os itens relácionádos neste processo sá o utilizádos diáriámente, sendo essenciáis párá 

gárántir o direito dos álunos dá educáçá o bá sicá pu blicá á  álimentáçá o escolár. Assim, sá o 

requisitos párá á contrátáçá o visándo o átendimento dá necessidáde citádá;  

12.2. Fornecimento dás cárnes dentro dás condiço es, prázos e preços ájustádos ná propostá;  

12.3. A empresá deverá  conceder gárántiá dás cárnes fornecidás, sendo feitá á reposiçá o dás 

que forem recusádás e/ou que estiverem em desácordo com á descriçá o do editál, em 

condiço es impro priás párá o consumo ou fáltántes em áte  48 horás;  

12.4. A empresá deverá  cumprir, impreterivelmente, ás descriço es dos produtos de ácordo 

com o Editál e Termo de Refere nciá;  

12.5. A empresá deverá  ápresentár fichá te cnicá dos produtos devidámente ássinádos pelos 

responsá veis te cnicos em originál ou co piá áutenticádá forá ou dentro do envelope propostá 

finánceirá, ná o fáremos consultás viá internet, ná o áceitáremos ápresentáço es em 

smártphones e notebooks;  

12.6. As cárnes deverá o átender á s normás estábelecidás pelá Age nciá Nácionál de 

Vigilá nciá Sánitá riá, inclusive quánto á s embálágens, ro tulos e tránsporte ná formá dá 

legisláçá o em vigor. Todos os produtos industriálizádos devem ápresentár á Informáçá o 

Nutricionál e orientáço es de prázo de válidáde e dátá de fábricáçá o;  

12.7. Prestár esclárecimentos que forem solicitádos pelo setor de comprás, cujás 

reclámáço es se obrigám á átender prontámente;  

12.8. Arcár com todás ás despesás diretás e indiretás, decorrentes ás obrigáço es ássumidás 

sem quálquer o nus párá á Prefeiturá Municipál de Extremá/MG.;  

12.9. Responsábilizár-se pelos dános cáusádos diretámente á  ádministráçá o ou á terceiros, 

decorrentes de suá culpá ou dolo dá entregá dos álimentos;  

12.10. Prestár todos os esclárecimentos que forem solicitádos pelá Prefeiturá Municipál de 

Extremá sobre os álimentos;  
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12.11. Mánter duránte todá execuçá o do presente contráto todás ás condiço es de 

hábilitáçá o exigidás no processo licitáto rio;  

12.12. Atender á todás ás despesás e encárgos de quálquer náturezá com pessoál de suá 

contrátáçá o, necessá rios á  execuçá o do contráto, inclusive os encárgos de náturezá 

trábálhistá, previdenciá rio, fiscál, de ácidentes de trábálho e outros semelhántes, relátivos 

á  execuçá o do objeto do contráto;  

12.13. Operár como umá orgánizáçá o completá, independente e sem ví nculos com o 

contrátánte, fornecendo produtos de comprovádá quálidáde, sem o nus ádicionáis párá o 

contrátánte;  

12.14. O vencedor dá licitáçá o poderá  receber visitá do responsá vel te cnico (nutricionistás) 

dá Secretáriá Municipál de Educáçá o, no intuito de fiscálizár se á empresá está  mánipulándo 

os produtos de ácordo com normás sánitá riás vigentes, onde ná o estándo de ácordo com ás 

normás vigentes, á empresá poderá  ser notificádá, e encáminhádá á átá de registro párá 

umá rescisá o ámigá vel. 

12.15. Gárántiá, por párte dá contrátádá, dá preserváçá o dá quálidáde e dá sánidáde do 

álimento e prevençá o contámináçá o duránte o tránsporte, cárgá e descárgá, o tránsporte 

dos álimentos deverá  observár integrálmente ás normás de higiene e conserváçá o previstás 

ná legisláçá o sánitá riá vigente, devendo ser reálizádo em veí culos fechádos, higienizádos e 

em ádequádo estádo de conserváçá o, com mánutençá o dás condiço es de temperáturá 

quándo se trátár de produtos perecí veis. E  vedádo o tránsporte de álimentos juntámente 

com pessoás ou ánimáis, devendo á cábine ser isoládá dá á reá de cárgá. Os responsá veis 

pelá entregá deverá o utilizár vestimentás ádequádás e limpás, em conformidáde com ás 

exige nciás dá vigilá nciá sánitá riá; 

12.16. Párá o fornecimento dás cárnes, á contrátádá deverá  átender á s normás estábelecidás 

pelá Age nciá Nácionál de Vigilá nciá Sánitá riá, inclusive quánto á s embálágens, ro tulos e 

tránsporte ná formá dá legisláçá o em vigor. Todos os produtos industriálizádos devem 

ápresentár: denomináçá o do produto, listá de ingredientes, informáçá o nutricionál, peso 

lí quido, prázo de válidáde, lote ou dátá de fábricáçá o, informáço es do estábelecimento 

(nome, endereço e CNPJ), álertás sobre álerge nicos, registro do álimento no Serviço de 

Inspeçá o Federál (SIF), informáço es de conserváçá o e possí veis ávisos nutricionáis frontáis 

e támbe m átendendo áo descritivo do produto. 

12.17. Os produtos deverá o ser entregues CONGELADOS, ná temperáturá de -18ºC com 

tolerá nciá áte  -12ºC. 

13. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

13.1. Párá átender á  necessidáde identificádá e gárántir o fornecimento ádequádo de 

proteí nás completás, ferro, zinco e vitáminás essenciáis á s criánçás dá rede pu blicá, foi 
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reálizádo levántámento de mercádo com o objetivo de identificár ás álternátivás existentes, 

seus custos, benefí cios e limitáço es, considerándo o ciclo de vidá do objeto e á melhor 

reláçá o custo-benefí cio párá á Administráçá o. Forám ánálisádás tre s soluço es disponí veis 

no mercádo que poderiám suprir á necessidáde nutricionál levántádá. 

Solução 1 - Suplementos Industrializados 

Exemplos: Bebidás proteicás e shákes industriálizádos, Produtos em po  como whey 

protein, álbuminá, proteí ná isoládá de sojá. Fo rmulás industriálizádás destinádás á  

complementáçá o álimentár infántil e juvenil, táis como Sustágen Kids, Nutren, Pediásure, 

entre outrás, contendo cárboidrátos, proteí nás, gordurás, fibrás e micronutrientes. 

Polivitámí nicos lí quidos ou em comprimidos contendo ferro, zinco, vitáminás do complexo 

B e demáis micronutrientes necessá rios áo desenvolvimento infántil e Bárrás, biscoitos ou 

bebidás lá cteás enriquecidás com proteí nás, vitáminás e mineráis. 

Análise da Solução: 

A utilizáçá o de suplementos industriálizádos ápresentá vántágens como fácilidáde de 

pádronizáçá o nutricionál, áltá concentráçá o de nutrientes e disponibilidáde contí nuá no 

mercádo. 

Entretánto, támbe m ápresentá limitáço es relevántes párá o contexto dá álimentáçá o 

escolár, táis como: 

• Báixá probábilidáde de áceitáçá o sensoriál por párte dos álunos, considerándo 

cárácterí sticás de sábor e texturá; 

• Necessidáde de controle rigoroso de doságem, prepáro e ármázenámento; 

• Desácordo com ás diretrizes do PNAE, que priorizám álimentos in náturá ou 

minimámente processádos. 

Solução 2 - Fontes Vegetais Enriquecidas 

Exemplos: Produtos como PTS (proteí ná texturizádá de sojá), proteí ná de ervilhá e 

misturás vegetáis enriquecidás com áminoá cidos essenciáis, indicádás párá substituir ou 

complementár cárnes. Hámbu rgueres, álmo ndegás, nuggets e outros produtos plánt-básed 

industriálizádos, desenvolvidos com álto teor proteico e ádicionádos de ferro, vitáminás 

B12 e zinco. Leites vegetáis fortificádos com cá lcio, ferro e vitáminás do complexo B. 

Análise da Solução:  

A álternátivá de proteí nás vegetáis ápresentá pontos positivos, como, custo por porçá o em 

gerál inferior á suplementos industriálizádos, fácilidáde de ármázenámento prolongádo, 

menor impácto ámbientál em reláçá o á s proteí nás ánimáis. 
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Entretánto, támbe m possui restriço es importántes párá o contexto dá álimentáçá o escolár: 

• Báixá áceitáçá o sensoriál entre criánçás, especiálmente em prepáráço es que imitám 

cárnes; 

• Máior gráu de industriálizáçá o quándo em verso es plánt-básed processádás; 

• Risco de inádequáçá o dás necessidádes nutricionáis cáso substituám integrálmente 

ás cárnes. 

Solução 3 - Alimentos in natura com alto teor proteico (carnes) 

Exemplos: Almo ndegá de cárne boviná ássádá congeládá IQF, cárne boviná pátinho em 

iscás IQF, cárne boviná páletá moí dá IQF, mu sculo bovino tráseiro em rodelás IQF, coxá o 

duro em cubos congeládo IQF, file  de coxá e sobrecoxá de frángo IQF, coxá e sobrecoxá em 

cubos IQF, peito de frángo em iscás IQF com cenourá, milho e ervilhá, peito de frángo moí do 

congeládo IQF, peito de frángo em cubos congeládo IQF, pernil suí no em iscás congeládo 

IQF, pernil suí no moí do congeládo IQF, file  de tilá piá congeládo IQF e cáçá o em cubos 

congeládo IQF. 

Análise da Solução: 

Amplá áceitáçá o sensoriál pelos álunos, por se trátár de álimentos trádicionáis do há bito 

álimentár, possibilidáde de váriáçá o entre cárdá pios semánáis e mensáis, reduzindo 

monotoniá e ámpliándo á ofertá nutricionál, seguránçá sánitá riá, considerándo que os 

produtos sá o ádquiridos congeládos e com pádro es de quálidáde definidos e 

compátibilidáde com á infráestruturá dás cozinhás escoláres, que já  possuem rotiná 

consolidádá de prepáro de cárnes. 

Em termos econo micos, á soluçá o demonstrá: 

• Melhor custo por porçá o em compáráçá o á s álternátivás industriálizádás; 

• Fornecimento contí nuo por meio de entregás semánáis, evitándo perdás e 

gárántindo frescor; 

• Possibilidáde de economiá de escálá devido áo volume ádquirido pelá rede; 

• Sustentábilidáde orçámentá riá, considerándo histo rico de consumo e preços 

práticádos em ános ánteriores. 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A áná lise reálizádá demonstrá que á ádoçá o de álimentos in náturá com álto teor 

proteico, especiálmente cárnes de diferentes tipos e cortes, e  á soluçá o máis ádequádá párá 
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suprir ás necessidádes nutricionáis dá álimentáçá o escolár. A álternátivá ápresentá 

viábilidáde te cnicá, por gárántir quálidáde nutricionál, boá áceitáçá o e compátibilidáde com 

os cárdá pios e á infráestruturá dás unidádes; viábilidáde operácionál, considerándo á rotiná 

já  consolidádá de prepáro e o fornecimento semánál; e viábilidáde orçámentá riá, conforme 

memo riá de cá lculo e pesquisás de mercádo. A soluçá o átende integrálmente á  necessidáde 

identificádá e está  álinhádá á s diretrizes do PNAE, ássegurándo ofertá regulár de proteí nás 

essenciáis e váriedáde álimentár. 

14.2. Considerándo os pontos ácimá expostos, opino fávorávelmente pelá contrátáçá o dá 

soluçá o identificádá, por ser á que melhor átende áo interesse pu blico. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  
Prefeiturá Municipál de Extremá 
Depártámento de Licitáçá o 
 
Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 000158/2025. 
Item 
 
Item SICAM Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote 

 
O preço contido nestá propostá inclui todos os custos e despesás, táis como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, táxá de ádministráçá o, máteriáis, serviços, 
encárgos sociáis, trábálhistás, seguros, frete, embálágens, lucro e outros necessá rios 
áo cumprimento integrál do objeto constánte no editál e ánexos, do processo 
licitáto rio ná modálidáde Pregá o Eletro nico nº 000158/2025. 
 
Válidáde dá propostá: 60 (sessentá) diás corridos, á contár dá dátá de suá 
ápresentáçá o. 
 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Rázá o Sociál:                                                                                        CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                              Fáx: 

Telefone:                                                                                                E-máil: 

Dádos Báncá rios: 

Inscriçá o Estáduál nº: 

Inscriçá o Municipál nº: 

 
 
 

Locál e dátá. 
 

___________________________ 
Empresá Proponente 

Representánte legál dá empresá 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000422/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000158/2025 
 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA  
 
 
(Nome dá Empresá) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, 
sediádá ná Ruá --------------------------------------, n. -----------, báirro, ----------------------
-, CEP-------------- Municí pio -------------------------, por seu representánte legál ábáixo 
ássinádo párá fins do disposto no inciso I do árt. 63 dá Lei n.º 14.133, de 01 de 
ábril de 2021, que: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(  ) que á integrálidáde dos custos constántes dá propostá compreende o 
átendimento dos direitos trábálhistás ássegurádos ná Constituiçá o Federál, nás leis 
trábálhistás, nás normás infrálegáis, nás convenço es coletivás de trábálho e nos 
termos de ájustámento de condutá vigentes ná dátá de entregá dás propostás. 

( ) que inexistem fátos impeditivos párá suá hábilitáçá o no certáme, ciente dá 
obrigátoriedáde de declárár ocorre nciás posteriores 

(  ) que está  ciente e concordá com ás condiço es contidás no editál e seus ánexos 

(  ) que ná o empregá menor de 18 ános em trábálho noturno, perigoso ou insálubre 
e ná o empregá menor de 16 ános, sálvo menor, á pártir de 14 ános, ná condiçá o de 
áprendiz, nos termos do ártigo 7°, XXXIII, dá Constituiçá o 

(  ) que inexiste no quádro dá empresá, de so cios ou empregádos com ví nculo de 
párentesco em linhá retá, coláterál ou por áfinidáde áte  o terceiro gráu, ou, áindá, 
que sejám co njuges ou compánheiros de ocupántes do quádro deste O rgá o licitánte, 
nos cárgos de direçá o, gere nciá, chefiá 

Se couber, támbe m declárá que: 

(  ) que cumpre ás exige nciás de reservá de cárgos párá pessoá com deficie nciá e 
párá 

reábilitádo dá Previde nciá Sociál, de que trátá o árt. 93 dá Lei nº 8.213/91 

(  ) se orgánizádo em cooperátivá declárá, áindá, que cumpre os requisitos 
estábelecidos no ártigo 16 dá Lei nº 14.133, de 2021 
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(  ) se enquádrádo como microempresá, empresá de pequeno porte ou sociedáde 
cooperátivá declárá, áindá, que cumpre os requisitos estábelecidos no ártigo 3° dá 
Lei Complementár nº 123, de 2006, estándo ápto á usufruir do trátámento 
fávorecido estábelecido em seus árts. 42 á 49, observádo o disposto nos §§ 1º áo 3º 
do árt. 4º, dá Lei n.º 14.133, de 2021.  

Locál e dátá 

Nome e Assináturá do representánte legál 

Cárimbo de CNPJ dá empresá: 
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ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 
 

 

Atestámos párá fins de párticipáçá o em licitáço es, á quem possá interessár, 

que á empresá ......................., CNPJ........................ , locálizádá á  

Ruá.................nº.........báirro..................., neste municí pio, já  forneceu (descrever o 

objeto fornecido suficientemente detalhado, para permitir a caracterização 

das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de formá sátisfáto riá, átendendo 

ás especificáço es exigidás, onde cumpriu com todos os compromissos ássumidos, 

inclusive, quánto áo prázo e á  quálidáde dos máteriáis e/ou serviços fornecidos, e 

que áte  está dátá ná o constá em nossos Registros, nenhum áto que mácule ou 

desábone suá idoneidáde, motivo pelo quál está  ápto á se cándidátár á  execuçá o do 

objeto do presente certáme.  

 

 

Locál e dátá 

Nome dá empresá/CNPJ 

Nome e Assináturá do Representánte 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM 

DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA 

PELO EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2025 

 

PROCESSO LICITATO RIO Nº 000422/2025 

PREGA O ELETRO NICO Nº 000158/2025 

 

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estádo de Minás Geráis, pessoá jurí dicá de 

direito pu blico interno, com sede ádministrátivá ná Av. Delegádo Wáldemár Gomes Pinto nº 

1.624, Báirro Ponte Nová, Extremá - MG., devidámente inscritá no C.N.P.J./MF, sob o nº 

18.677.591/0001-00, neste áto representádo, ná formá de suá Lei Orgá nicá, pelo Ordenádor 

de Despesás do Municí pio, nomeádo pelo Decreto nº 4.812 de 08 de JANEIRO de 2025, Art. 

1º, Sr. EDMAR BRANDÃO LUCIANO, Servidor Pu blico, portádor do CPF n° 033.506.XXX-XX, 

endereço ádministrátivo, Av. Del. Wáldemár Gomes Pinto nº 1624 - Báirro Ponte Nová - 

Extremá - MG - CEP: 37642-350, á seguir denominádá simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, institui á presente Atá de Registro de Preços (ARP), considerándo o 

julgámento dá licitáçá o ná modálidáde Pregão Eletrônico nº 000158/2025, ná formá 

ELETRO NICA, RESOLVE registrár os preços dá  empresá , inscritá sob o CNPJ nº , situádá á  , 

representádá pelo Sr.(á) portádor do CPF Nº  e cárteirá de identidáde nº ,  indicádá e 

quálificádá nestá ATA, de ácordo com á clássificáçá o por elá álcánçádá e ná quántidáde(s) 

cotádá(s), átendendo ás condiço es previstás no Editál de licitáçá o, sujeitándo-se ás pártes 

á s normás constántes ná Lei nº 14.133, de 1º de ábril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de márço de 2023, e em conformidáde com ás disposiço es á seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Atá tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE CARNES PARA A MERENDA ESCOLAR, especificádo(s) no(s) item(ns) do 

Termo de Refere nciá, ánexo do editál de Licitáçá o que e  párte integránte destá Atá, ássim 

como ás propostás cujos preços tenhám sido registrádos, independentemente de 

tránscriçá o. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1.  O válor totál dá Contrátáçá o e  de R$  

2.2. O preço registrádo, ás especificáço es do objeto, ás quántidádes mí nimás e má ximás 
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de cádá item, fornecedor(es) e ás demáis condiço es ofertádás ná(s) propostá(s) sá o ás que 

seguem relácionádá no Anexo destá Atá.  

2.3. A listágem do cádástro de reservá referente áo presente registro de preços constá 

como Anexo á está Atá. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O o rgá o gerenciádor será  á Prefeiturá Municipál de Extremá. 

3.2. Ná o há  o rgá os e entidádes pu blicás párticipántes do registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Será  ádmitidá á ádesá o á  átá de registro de preços decorrente destá licitáçá o ou 

destá contrátáçá o diretá, conforme justificátivá ápresentádá nos estudos te cnicos 

prelimináres. 

4.2. Duránte á vige nciá dá átá, os o rgá os e ás entidádes dá Administráçá o Pu blicá federál, 

estáduál, distritál e municipál que ná o párticipárám do procedimento de IRP poderá o áderir 

á  átá de registro de preços ná condiçá o de ná o párticipántes, observádos os seguintes 

requisitos: 

4.2.1. ápresentáçá o de justificátivá dá vántágem dá ádesá o, inclusive em situáço es 

de prová vel desábástecimento ou descontinuidáde de serviço pu blico; 

4.2.2.  demonstráçá o de que os válores registrádos está o compátí veis com os 

válores práticádos pelo mercádo ná formá do árt. 23 dá Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consultá e áceitáçá o pre viás do o rgá o ou dá entidáde gerenciádorá e do 

fornecedor. 

4.3. A áutorizáçá o do o rgá o ou entidáde gerenciádorá ápenás será  reálizádá ápo s á 

áceitáçá o dá ádesá o pelo fornecedor. 

4.3.1. O o rgá o ou entidáde gerenciádorá poderá  rejeitár ádeso es cáso elás possám 

ácárretár prejuí zo á  execuçá o de seus pro prios contrátos ou á  suá cápácidáde de 

gerenciámento. 

4.4.  Apo s á áutorizáçá o do o rgá o ou dá entidáde gerenciádorá, o o rgá o ou entidáde ná o 

párticipánte deverá  efetivár á áquisiçá o ou á contrátáçá o solicitádá em áte  noventá diás, 

observádo o prázo de vige nciá dá átá. 

4.5.  O prázo de que trátá o subitem ánterior, relátivo á  efetiváçá o dá contrátáçá o, poderá  

ser prorrogádo excepcionálmente, mediánte solicitáçá o do o rgá o ou dá entidáde ná o 

párticipánte áceitá pelo o rgá o ou pelá entidáde gerenciádorá, desde que respeitádo o limite 

temporál de vige nciá dá átá de registro de preços. 

4.6. O o rgá o ou á entidáde poderá  áderir á item dá átá de registro de preços dá quál sejá 

integránte, ná quálidáde de ná o párticipánte, párá áqueles itens párá os quáis ná o tenhá 
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quántitátivo registrádo, observádos os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As áquisiço es ou contrátáço es ádicionáis ná o poderá o exceder, por o rgá o ou 

entidáde, á cinquentá por cento dos quántitátivos dos itens do instrumento convocáto rio 

registrádos ná átá de registro de preços párá o gerenciádor e párá os párticipántes. 

4.8. O quántitátivo decorrente dás ádeso es ná o poderá  exceder, ná totálidáde, áo dobro 

do quántitátivo de cádá item registrádo ná átá de registro de preços párá o gerenciádor e os 

párticipántes, independentemente do nu mero de o rgá os ou entidádes ná o párticipántes que 

áderirem á  átá de registro de preços. 

4.9. Párá áquisiçá o emergenciál de medicámentos e máteriál de consumo me dico-

hospitálár por o rgá os e entidádes dá Administráçá o Pu blicá federál, estáduál, distritál e 

municipál, á ádesá o á  átá de registro de preços gerenciádá pelo Ministe rio dá Sáu de ná o 

estárá  sujeitá áo limite previsto no item 4.7. 

4.10. A ádesá o á  átá de registro de preços por o rgá os e entidádes dá Administráçá o 

Pu blicá estáduál, distritál e municipál poderá  ser exigidá párá fins de tránsfere nciás 

voluntá riás, ná o ficándo sujeitá áo limite de que trátá o item 4.7, desde que sejá destinádá á  

execuçá o descentrálizádá de prográmá ou projeto federál e comprovádá á compátibilidáde 

dos preços registrádos com os válores práticádos no mercádo ná formá do árt. 23 dá Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. E  vedádo efetuár ácre scimos nos quántitátivos fixádos ná átá de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A válidáde dá Atá de Registro de Preços terá  seu iní cio em ___/___/2025 áte  

____/____/2025, contádo á pártir do primeiro diá u til subsequente á  dátá de divulgáçá o no 

PNCP, podendo ser prorrogádá por iguál perí odo, mediánte á ánue nciá do fornecedor, desde 

que comprovádo o preço vántájoso. 

5.1.1. O contráto decorrente dá átá de registro de preços terá  suá vige nciá 

estábelecidá no pro prio instrumento contrátuál e observárá  no momento dá contrátáçá o 

e á cádá exercí cio finánceiro á disponibilidáde de cre ditos orçámentá rios, bem como á 

previsá o no pláno pluriánuál, quándo ultrápássár 1 (um) exercí cio finánceiro. 

5.1.2. Ná formálizáçá o do contráto ou do instrumento substituto deverá  háver á 

indicáçá o dá disponibilidáde dos cre ditos orçámentá rios respectivos. 

5.1.3.   As despesás decorrentes dá presente contrátáçá o correrá o á  contá de 

recursos especí ficos no orçámento (dotáçá o): 

00430-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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(02007001.1230600092.086.33903000000.15000000000), 00430-15500000000 - MATERIAL DE 

CONSUMO (02007001.1230600092.086.33903000000.15500000000), 00430-15520000000 - MATERIAL 

DE CONSUMO (02007001.1230600092.086.33903000000.15520000000), 00431-15000000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.087.33903000000.15000000000), 00431-

15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.087.33903000000.15500000000), 

00431-15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.087.33903000000.15520000000), 00432-15000000000 - MATERIAL DE 

CONSUMO (02007001.1230600092.088.33903000000.15000000000), 00432-15500000000 - MATERIAL 

DE CONSUMO (02007001.1230600092.088.33903000000.15500000000), 00432-15520000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.088.33903000000.15520000000), 00433-

15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.089.33903000000.15000000000), 

00433-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

(02007001.1230600092.089.33903000000.15500000000), 00433-15520000000 - MATERIAL DE 

CONSUMO (02007001.1230600092.089.33903000000.15520000000), 00434-15000000000 - MATERIAL 

DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15000000000), 00434-15500000000 - 

MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15500000000) e 00434-

15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15520000000) 

5.2. A contrátáçá o com os fornecedores registrádos ná átá será  formálizádá pelo o rgá o 

ou pelá entidáde interessádá por interme dio de instrumento contrátuál, emissá o de notá de 

empenho de despesá, áutorizáçá o de comprá ou outro instrumento há bil, conforme o árt. 

95 dá Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contrátuál de que trátá o item 5.2. deverá  ser ássinádo no 

prázo de válidáde dá átá de registro de preços. 

5.3. Os contrátos decorrentes do sistemá de registro de preços poderá o ser álterádos, 

observádo o árt. 124 dá Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Apo s á homologáçá o dá licitáçá o ou dá contrátáçá o diretá, deverá o ser observádás 

ás seguintes condiço es párá formálizáçá o dá átá de registro de preços: 

5.4.1. Será o registrádos ná átá os preços e os quántitátivos do ádjudicátá rio, 

devendo ser observádá á possibilidáde de o licitánte oferecer ou ná o propostá em 

quántitátivo inferior áo má ximo previsto no editál ou no áviso de contrátáçá o diretá e se 

obrigár nos limites delá; 

5.4.2. Será  incluí do ná átá, ná formá de ánexo, o registro dos licitántes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitárem cotár os bens, ás obrás ou os serviços com preços iguáis áos do 

ádjudicátá rio, observádá á clássificáçá o dá licitáçá o; e  

5.4.2.2. Mántiverem suá propostá originál.  

5.4.3. Será  respeitádá, nás contrátáço es, á ordem de clássificáçá o dos licitántes ou 

dos fornecedores registrádos ná átá. 

5.5. O registro á que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo á formáçá o de cádástro de 

reservá párá o cáso de impossibilidáde de átendimento pelo signátá rio dá átá. 
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5.6. Párá fins dá ordem de clássificáçá o, os licitántes ou fornecedores que áceitárem 

reduzir suás propostás párá o preço do ádjudicátá rio ántecederá o áqueles que mántiverem 

suá propostá originál. 

5.7. A hábilitáçá o dos licitántes que comporá o o cádástro de reservá á que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será  efetuádá quándo houver necessidáde de contrátáçá o dos 

licitántes remánescentes, nás seguintes hipo teses: 

5.7.1. Quándo o licitánte vencedor ná o ássinár á átá de registro de preços, no prázo 

e nás condiço es estábelecidos no editál ou no áviso de contrátáçá o diretá; e 

5.7.2. Quándo houver o cáncelámento do registro do licitánte ou do registro de 

preços nás hipo teses previstás no item 9. 

5.8. O preço registrádo com indicáçá o dos licitántes e fornecedores será  divulgádo no 

PNCP e ficárá  disponibilizádo duránte á vige nciá dá átá de registro de preços. 

5.9. Apo s á homologáçá o dá licitáçá o ou dá contrátáçá o diretá, o licitánte máis bem 

clássificádo ou o fornecedor, no cáso dá contrátáçá o diretá, será  convocádo párá ássinár á 

átá de registro de preços, no prázo e nás condiço es estábelecidos no editál de licitáçá o ou 

no áviso de contrátáçá o diretá, sob pená de decáir o direito, sem prejuí zo dás sánço es 

previstás ná Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prázo de convocáçá o poderá  ser prorrogádo 1 (umá) vez, por iguál 

perí odo, mediánte solicitáçá o do licitánte ou fornecedor convocádo, desde que 

ápresentádá dentro do prázo, devidámente justificádá, e que á justificátivá sejá áceitá 

pelá Administráçá o. 

5.10. A átá de registro de preços será  ássinádá por meio de ássináturá digitál e 

disponibilizádá no Sistemá de Registro de Preços. 

5.11. Quándo o convocádo ná o ássinár á átá de registro de preços no prázo e nás 

condiço es estábelecidos no editál ou no áviso de contrátáçá o, e observádo o disposto no 

item 5.7, observándo o item 5.7 e subitens, ficá fácultádo á  Administráçá o convocár os 

licitántes remánescentes do cádástro de reservá, ná ordem de clássificáçá o, párá fáze -lo em 

iguál prázo e nás condiço es propostás pelo primeiro clássificádo. 

5.12. Ná hipo tese de nenhum dos licitántes que trátá o item 5.4.2.1, áceitár á contrátáçá o 

nos termos do item ánterior, á Administráçá o, observádos o válor estimádo e suá eventuál 

átuálizáçá o nos termos do editál ou do áviso de contrátáçá o diretá, poderá : 

5.12.1. Convocár párá negociáçá o os demáis licitántes ou fornecedores 

remánescentes cujos preços forám registrádos sem reduçá o, observádá á ordem de 

clássificáçá o, com vistás á  obtençá o de preço melhor, mesmo que ácimá do preço do 

ádjudicátá rio; ou 

5.12.2. Adjudicár e firmár o contráto nás condiço es ofertádás pelos licitántes ou 

fornecedores remánescentes, átendidá á ordem clássificáto riá, quándo frustrádá á 
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negociáçá o de melhor condiçá o. 

5.13. A existe nciá de preços registrádos implicárá  compromisso de fornecimento nás 

condiço es estábelecidás, más ná o obrigárá  á Administráçá o á contrátár, fácultádá á 

reálizáçá o de licitáçá o especí ficá párá á áquisiçá o pretendidá, desde que devidámente 

justificádá. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrádos poderá o ser álterádos ou átuálizádos em decorre nciá de 

eventuál reduçá o dos preços práticádos no mercádo ou de fáto que eleve o custo dos bens, 

dás obrás ou dos serviços registrádos, nás seguintes situáço es: 

6.1.1. Em cáso de forçá máior, cáso fortuito ou fáto do prí ncipe ou em decorre nciá 

de fátos imprevisí veis ou previsí veis de conseque nciás incálculá veis, que inviábilizem á 

execuçá o dá átá tál como páctuádá, nos termos dá álí neá "d" do inciso II do cáput do árt. 

124 dá Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em cáso de criáçá o, álteráçá o ou extinçá o de quáisquer tributos ou encárgos 

legáis ou á supervenie nciá de disposiço es legáis, com comprovádá repercussá o sobre os 

preços registrádos;  

6.1.3. Ná hipo tese de previsá o no editál ou no áviso de contrátáçá o diretá de 

clá usulá de reájustámento ou repáctuáçá o sobre os preços registrádos, nos termos dá Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No cáso do reájustámento, deverá  ser respeitádá á contágem dá ánuálidáde 

e o í ndice previstos párá á contrátáçá o;   

6.1.3.2. No cáso dá repáctuáçá o, poderá  ser á pedido do interessádo, conforme 

crite rios definidos párá á contrátáçá o. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Ná hipo tese de o preço registrádo tornár-se superior áo preço práticádo no mercádo 

por motivo superveniente, o o rgá o ou entidáde gerenciádorá convocárá  o fornecedor párá 

negociár á reduçá o do preço registrádo. 

7.1.1. Cáso ná o áceite reduzir seu preço áos válores práticádos pelo mercádo, o 

fornecedor será  liberádo do compromisso ássumido quánto áo item registrádo, sem 

áplicáçá o de penálidádes ádministrátivás. 

7.1.2. Ná hipo tese previstá no item ánterior, o gerenciádor convocárá  os 

fornecedores do cádástro de reservá, ná ordem de clássificáçá o, párá verificár se áceitám 

reduzir seus preços áos válores de mercádo e ná o convocárá  os licitántes ou 

fornecedores que tiverám seu registro cánceládo.  

7.1.3. Se ná o obtiver e xito nás negociáço es, o o rgá o ou entidáde gerenciádorá 

procederá  áo cáncelámento dá átá de registro de preços, ádotándo ás medidás cábí veis 
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párá obtençá o de contrátáçá o máis vántájosá. 

7.1.4. Ná hipo tese de reduçá o do preço registrádo, o gerenciádor comunicárá  áos 

o rgá os e á s entidádes que tiverem firmádo contrátos decorrentes dá átá de registro de 

preços párá que áváliem á convenie nciá e á oportunidáde de diligenciárem negociáçá o 

com vistás á  álteráçá o contrátuál, observádo o disposto no árt. 124 dá Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Ná hipo tese de o preço de mercádo tornár-se superior áo preço registrádo e o 

fornecedor ná o poder cumprir ás obrigáço es estábelecidás ná átá, será  fácultádo áo 

fornecedor requerer áo gerenciádor á álteráçá o do preço registrádo, mediánte 

comprováçá o de fáto superveniente que supostámente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste cáso, o fornecedor encáminhárá , juntámente com o pedido de 

álteráçá o, á documentáçá o comprobáto riá ou á  plánilhá de custos que demonstre á 

inviábilidáde do preço registrádo em reláçá o á s condiço es iniciálmente páctuádás. 

7.2.2. Ná o hipo tese de ná o comprováçá o dá existe nciá de fáto superveniente que 

inviábilize o preço registrádo, o pedido será  indeferido pelo o rgá o ou entidáde 

gerenciádorá e o fornecedor deverá  cumprir ás obrigáço es estábelecidás ná átá, sob pená 

de cáncelámento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuí zo dás sánço es 

previstás ná Lei nº 14.133, de 2021, e ná legisláçá o áplicá vel. 

7.2.3. Ná hipo tese de cáncelámento do registro do fornecedor, nos termos do item 

ánterior, o gerenciádor convocárá  os fornecedores do cádástro de reservá, ná ordem de 

clássificáçá o, párá verificár se áceitám mánter seus preços registrádos, observádo o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se ná o obtiver e xito nás negociáço es, o o rgá o ou entidáde gerenciádorá 

procederá  áo cáncelámento dá átá de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

ádotárá  ás medidás cábí veis párá á obtençá o dá contrátáçá o máis vántájosá. 

7.2.5. Ná hipo tese de comprováçá o dá májoráçá o do preço de mercádo que 

inviábilize o preço registrádo, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o o rgá o ou 

entidáde gerenciádorá átuálizárá  o preço registrádo, de ácordo com á reálidáde dos 

válores práticádos pelo mercádo. 

7.2.6.  O o rgá o ou entidáde gerenciádorá comunicárá  áos o rgá os e á s entidádes que 

tiverem firmádo contrátos decorrentes dá átá de registro de preços sobre á efetivá 

álteráçá o do preço registrádo, párá que áváliem á necessidáde de álteráçá o contrátuál, 

observádo o disposto no árt. 124 dá Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quántidádes previstás párá os itens com preços registrádos nás átás de registro 

de preços poderá o ser remánejádás pelo o rgá o ou entidáde gerenciádorá entre os o rgá os 

ou ás entidádes párticipántes e ná o párticipántes do registro de preços. 

8.2.  O remánejámento somente poderá  ser feito: 

8.2.1. De o rgá o ou entidáde párticipánte párá o rgá o ou entidáde párticipánte; ou 

8.2.2. De o rgá o ou entidáde párticipánte párá o rgá o ou entidáde ná o párticipánte. 

8.3. O o rgá o ou entidáde gerenciádorá que tiver estimádo ás quántidádes que pretende 

contrátár será  considerádo párticipánte párá efeito do remánejámento. 

8.4. Ná hipo tese de remánejámento de o rgá o ou entidáde párticipánte párá o rgá o ou 

entidáde ná o párticipánte, será o observádos os limites previstos no árt. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá  áo o rgá o ou á  entidáde gerenciádorá áutorizár o remánejámento 

solicitádo, com á reduçá o do quántitátivo iniciálmente informádo pelo o rgá o ou pelá 

entidáde párticipánte, desde que hájá pre viá ánue nciá do o rgá o ou dá entidáde que sofrer 

reduçá o dos quántitátivos informádos. 

8.6. Cáso o remánejámento sejá feito entre o rgá os ou entidádes dos Estádos, do Distrito 

Federál ou de Municí pios distintos, cáberá  áo fornecedor beneficiá rio dá átá de registro de 

preços, observádás ás condiço es nelá estábelecidás, optár pelá áceitáçá o ou ná o do 

fornecimento decorrente do remánejámento dos itens. 

8.7. Ná hipo tese dá comprá centrálizádá, ná o hávendo indicáçá o pelo o rgá o ou pelá 

entidáde gerenciádorá, dos quántitátivos dos párticipántes dá comprá centrálizádá, nos 

termos do item 8.3, á distribuiçá o dás quántidádes párá á execuçá o descentrálizádá será  por 

meio do remánejámento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será  cánceládo pelo gerenciádor, quándo o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir ás condiço es dá átá de registro de preços, sem motivo 

justificádo; 

9.1.2. Ná o retirár á notá de empenho, ou instrumento equiválente, no prázo 

estábelecido pelá Administráçá o sem justificátivá rázoá vel; 

9.1.3. Ná o áceitár mánter seu preço registrádo, ná hipo tese previstá no ártigo 27, 

§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sánçá o previstá nos incisos III ou IV do cáput do árt. 156 dá Lei nº 
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14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Ná hipo tese de áplicáçá o de sánçá o previstá nos incisos III ou IV do cáput do 

árt. 156 dá Lei nº 14.133, de 2021, cáso á penálidáde áplicádá áo fornecedor ná o 

ultrápásse o prázo de vige nciá dá átá de registro de preços, poderá  o o rgá o ou á 

entidáde gerenciádorá poderá , mediánte decisá o fundámentádá, decidir pelá 

mánutençá o do registro de preços, vedádás contrátáço es derivádás dá átá enquánto 

perdurárem os efeitos dá sánçá o. 

9.2.  O cáncelámento de registros nás hipo teses previstás no item 9.1 será  formálizádo 

por despácho do o rgá o ou dá entidáde gerenciádorá, gárántidos os princí pios do 

contrádito rio e dá ámplá defesá. 

9.3. Ná hipo tese de cáncelámento do registro do fornecedor, o o rgá o ou á entidáde 

gerenciádorá poderá  convocár os licitántes que compo em o cádástro de reservá, observádá 

á ordem de clássificáçá o. 

9.4. O cáncelámento dos preços registrádos poderá  ser reálizádo pelo gerenciádor, em 

determinádá átá de registro de preços, totál ou párciálmente, nás seguintes hipo teses, desde 

que devidámente comprovádás e justificádás:  

9.4.1. Por rázá o de interesse pu blico; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de cáso fortuito ou forçá máior; ou 

9.4.3. Se ná o houver e xito nás negociáço es, nás hipo teses em que o preço de 

mercádo se tornár superior ou inferior áo preço registrádo, nos termos dos ártigos 26, § 

3º e 27, § 4º, ámbos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento dá Atá de Registro de Preços ensejárá  áplicáçá o dás penálidádes 

estábelecidás no editál ou no áviso de contrátáçá o diretá. 

10.1.1. As sánço es támbe m se áplicám áos integrántes do cádástro de reservá no 

registro de preços que, convocádos, ná o honrárem o compromisso ássumido 

injustificádámente ápo s terem ássinádo á átá.  

10.2. E  dá compete nciá do gerenciádor á áplicáçá o dás penálidádes decorrentes do 

descumprimento do páctuádo nestá átá de registro de preço (árt. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nás hipo teses em que o descumprimento disser respeito á s 

contrátáço es dos o rgá os ou entidáde párticipánte, cáso no quál cáberá  áo respectivo o rgá o 

párticipánte á áplicáçá o dá penálidáde (árt. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O o rgá o ou entidáde párticipánte deverá  comunicár áo o rgá o gerenciádor quálquer 

dás ocorre nciás previstás no item 9.1, dádá á necessidáde de instáuráçá o de procedimento 

párá cáncelámento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condiço es geráis de execuçá o do objeto, táis como os prázos párá entregá e 

recebimento, ás obrigáço es dá Administráçá o e do fornecedor registrádo, penálidádes e 

demáis condiço es do ájuste, encontrám-se definidos no Termo de Refere nciá, ANEXO AO 

EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇA O DIRETA. 

11.2. No cáso de ádjudicáçá o por preço globál de grupo de itens, so  será  ádmitidá á 

contrátáçá o de párte de itens do grupo se houver pre viá pesquisá de mercádo e 

demonstráçá o de suá vántágem párá o o rgá o ou á entidáde. 

Párá firmezá e válidáde do páctuádo, á presente Atá foi lávrádá em 002 (duás) viás de iguál 

teor, que, depois de lidá e áchádá em ordem, vái ássinádá pelás pártes e encáminhádá co piá 

áos demáis o rgá os párticipántes (se houver). 

 

______________________________ 

EDMAR BRANDÃO LUCIANO 

Ordenador de Despesas 

Decreto nº 4.812 de 08 de JANEIRO de 2025 

 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADO 
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Apêndice do Anexo V - Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Descriçá o Márcá/Modelo Unid Qtde Má ximá Qtde Mí nimá Válor Unitá rio Prazo garantia ou validade 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Descriçá o Márcá/Modelo Unid Qtde Má ximá Qtde Mí nimá Válor Unitá rio Prázo gárántiá ou válidáde 
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ANEXO VI - MODELO DE ENTREGA DE AMOSTRAS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 422/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2025 

 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR: 

Razão Social/Nome: 

Endereço: 

CNPJ/CPF/MF: 

 

À Secretaria Municipal de Educação / Centro de Distribuição - Extrema/MG 

Local e data 

Item  Especificação (Nome do item) Unidade* Quantidade** Marca 

xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx 

     

     

     

*Kg, pote, lata, pacote x kg, etc. 

**Quantidade entregue (amostras)  

Dados do Representante Legal da Empresa: 

Nome: 

CPF: 

Cargo/Função: 

 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO VII - CRITÉRIOS PARA ANÁLISES DAS AMOSTRAS 

 

As referências abaixo serão utilizadas para a análise de todos os alimentos: 

Portaria nº 19, de 7 de março de 1997, INMETRO; 

Instrução Normativa nº 22 de 24 de novembro de 2005, MAPA; 

Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017. 

Além das referências supracitadas, o(s) produto(s) deverá(ão) apresentar rotulagem de 

acordo com legislação vigente. 

O(s) produto(s) deverá(ão) obedecer ao padrão de identidade e qualidade: aquele 

estabelecido pelo órgão competente do Ministério da Saúde, dispondo sobre a 

denominação, definição e composição de alimentos, matérias primas alimentares, 

alimentos “in natura” e aditivos intencionais, fixando requisitos de higiene, normas de 

envasamento e rotulagem, métodos de amostragem e análise. 

Estar(em) licenciadas pelos órgãos competentes, obedecendo às disposições das 

Legislações Federal e Estadual vigentes, relativas ao registro, rotulagem e padrões de 

identidade e qualidade. 

1. No rótulo do(s) produto(s) deve(m) constar, obrigatoriamente, as seguintes 

especificações: 

 Denominação de venda do alimentos (nome completo do alimento, marca etc.); 

 Lista de ingredientes; 

 Informação nutricional de acordo com as Resoluções (RDC) nº 359/2003 e nº 
360/2003 da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Na informação 
nutricional deve conter, no mínimo, as seguintes informações: porção, medida 
caseira, valor calórico, carboidratos, proteínas, gorduras totais, gordura saturada, 
gordura trans, fibra alimentar e sódio; 

 Data de fabricação e vencimento ou prazo de validade anotados no formato 
próprio da língua portuguesa (dia/mês/ano ou mês/ano), em local visível na 
embalagem; 

 Lote; 

 Nome ou razão social e endereço do fabricante; 

 Identificação da origem; 
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 Peso total (ou conteúdo líquido / conteúdo drenado), com respectivas unidades 
de medida; 
 

 Declaração da presença ou ausência de glúten na formulação; 

 Instruções sobre preparo ou uso do alimento, quando necessário; 

 Rendimento após o preparo, expresso em números de porções prontas e 
indicando o peso ou volume líquido de cada porção, quando necessário; 

 Condições de armazenamento; 

 Informação de alergênicos, conforme RESOLUÇÃO - RDC Nº 26, DE 2 DE JULHO 
DE 2015 – ANVISA 
 

 

1.1 As embalagens primárias e secundárias devem ser adequadas a: 

 Natureza do alimento; 

 Condições de armazenamento; 

 Prazo de validade. 
 

1.2 Não podem ser utilizadas etiquetas com informações diferentes das impressas no 
rótulo do alimento. 
 

1.3 Para produto(s) de origem animal, deverá constar obrigatoriamente na embalagem a 
certificação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual 
ou federal, conforme necessidade. 

 

1.4 Legislação mínima para rótulo de alimentos 
Resolução - RDC nº 40 de 08 de fevereiro de 2002, ANVISA/MS 

Resolução - RDC nº 259 de 20 de setembro de 2002, ANVISA/MS 

Resolução - RDC nº 359 de 23 de dezembro de 2003, ANVISA/MS 

Resolução - RDC nº 360 de 23 de dezembro de 2003, ANVISA/MS 

Resolução - RDC nº 54 de 12 de novembro de 2012, ANVISA/MS 

Resolução - RDC nº 26 de 02 de julho de 2015, ANVISA/MS 
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ANEXO VIII - AVALIAÇÃO SENSORIAL E DOCUMENTAL 

PREGÃO: LOTE: ITEM: 

PRODUTO: MARCA: 

FORNECEDOR: 

FABRICANTE: 

QUANTIDADE (KG/L): Quant Amostra: DATA: 

 

Avaliação Externa 

Item Avaliado Sim Não Observações 

Embalagem íntegra    

Rotulagem conforme legislação    

Peso conforme rotulagem    

Data de fabricação e validade 
visível 

   

 

Avaliação Sensorial 

Item Avaliado Característico 
Não 

característico 
Observações 

Aparência    

Cor    

Odor    

Sabor    
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Textura/consistência    

(   ) Não foi realizada avaliação sensorial devido à ausência de documentos exigidos 

no edital, sendo deste modo, desclassificado. 

 

Avaliação do preparo 

Facilidade de preparo 

técnico-culinário 

(   ) Fácil                                          

(   ) Médio                                       

(   ) Difícil                                       

(   ) Não se aplica 

Observações: 

Tempo de cocção 

recomendado 

(   ) Minutos                                    

(   ) Suficiente                                 

(   ) Insuficiente                                

(   ) Não se aplica 

Observações: 

Rendimento 

_________ porções de _________(kg/ml)  

 

Observações: 

 

Avaliação documental 

Documentos entregues de 

acordo com o edital: 

(   ) Sim  

(   ) Não  

Observações: 

 

Características técnicas de 

acordo com o edital 

(   ) Sim  

(   ) Não  

(   ) Não se aplica 

Observações: 
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